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Estado do Maranhão
GovERNo MUNtctpAL DE sANTo lurôHto Dos LopEs

PreÍeltura Municipal dê Santo Antônio dos Lopos

GoNTRATO No 20250369

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos No
20250369 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 141
pREFEITURA MUNtctpAL oE sANTo RNrôrup Dos LopES E
A EMPRESA REALJET INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumenlo de Conhato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO RrurÔrurO DOS LOPES, CNP"TMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração, e do outro lado REALJET
INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 09.558.001/0001-20, com sede na R
ELISEU MARTINS, 2248, CENTRO, Teresina-Pl, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
neste ato representado pelo(a) S(a).OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, portador do(a) CPF
840.561 .853€7, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA
LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS A LASER E SCANNER DE MESA PROFISSIONAIS, EM REGIME DE

\./ COMODATO, COM OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE P|-ANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNtCtPtO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MA., que serâo prestados nas condiçôes estabelecidas no Termo de
ReÍerência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo CARONA - 1693.2025 e à proposta vencedora,
independentemente de trânscriçáo.

í.3. ltens Contratados

DESCR I ÇÀO /ES PEC I FICÀÇÔES UN I DÀDE

r,ÀsER (MoNocRoMÁrrcÀ): MÊs
vêlocidadê mininà dê 52 pá

(MoNocRoMÁrrcÀ):
velocidadê nínimà de 52 págÍnôs por frlnuro voluúe
mlnimo mênáàl de 200.000 ihp!êssõe6

Irpressão, cópiá,
Diqitalizaçào, Fáx
Báhdêià de papêI com capacidade

rlnina pá!á 1,000 fôlhas

QUÀÀTIDÀDE

I2, 00 4.333, 0 0
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Estado do Maranhão
GOvERNO MUNIcIPAL DE sANTo IrurÔrulo Dos LoPEs

Prefeitura Municlpal de Santo Antônio dos Lopês

0r63 2 9

016330

016€ 31

Impiessão ê êópià
(frêntê ê wêlsô )

aceita papéis À4,
àlinênrâdo! dê oriqlnáis auEônátic. em uhâ só pa6sageh
(!ê-sê â3 duas facês ao nesmo tehpo), Mlnimo de r00
fothàs. Ehulaçõês PCL 6 ê PosE Sclipr 3

cônêxóês ETHERNET 10/100/1000 ê fli-fi
lnLeq!àdo nô equipâmehto

Procêssàdor de ho nlbimo

Mêhóraa hlnima dê 1cB
sca.ner honocromáE1co

e colortdo, velocidàde de êscànêahêntô de l0 IPM

sensivel ao roque de ?? polegàdÀs
Lrnur e Hindôys ??,

tlrndo*s 3, windôws 10 e supêr1o!. HÀC oS X (IO.13 ou
posterio!), Coh frànquiâ dê 10.000 páginas À4 poE

r - rMpREssoRÀ MULTrEUNctotÀL lÀsER tMoNocRoMÁ'rrcÀ): MÊs
vêlocidàde hlhimá de 52 pá9

II'IPRESSORÀUUI,TIFUNCIOLÀ],IÀSER (MONOCROMÁÍICÀ):
velocidade hlnihà dê 52 páginas por ha.uro volune
hlninô mê.6ál dê 200.000 inprêssóes

Imp.essão, Cópiâ,
DigrtalizàÇàô, Eàx
Bandeja d€ papêI côn càpàcidade

ntniia para 1- 000 folhàs
Inprêssãó ê cópià duplex

(frêntê ê vêrso) âutonático
Âcêità papéis À4,

àIinentàdôr de or:q:^.,s uÍá so pàssàger
lLé-se ás duàs fâcês ao Àêsmo renpo) , Mi.tmo dê 10C
rolhas. ErulâÇóês PCL 6 ê PosE Scripr 3

Conexões ETHERNET 10/100/1000 ê tri-fi
intêgràdô ôo equipam.nto

P.ocessador de nc mi.iho

Menól1a niniM dê IGB
Scanner nonoc!ôrÉLlco

e colorido. vêloêidàdê dê escáneámên!ô d. 'r0 lPU

sênsivêl áô roque de 'r? poleqádãs
Linuí ê tlindoss 7?,

Ílindors 3, windôls 10 e 6uperior, r1ÀC OS x (10,13 ôu
po.te.ior). Con f!ênquia dê 10.000 páqinàs À4 por

r - rMpREssoFÀ úuLTraljNcrolÀr, LÀSER (MoNocRoxÁTrcÀ): MÉs
Vélôcidâdê nini@ de 52 p

rMpREssonÀMJLTTFUNCToLÀLrÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêlocidade hlnihà dê 52 págihâs pôr minuto

mtniho Fênaà1 dê 200,000 impEessõês
Ihp!êssão, Cópiâ,

DrgiEã1izàçáo, Fâx
Bsndeja d. pápel co6 câpàcidadê

hlnima pâra 1.000 rolhas
Ihplessáo e cópià duplex

(frencê ê verso) àutôháticô
âceiEa pàpéis À4,

alrnênEado! dê ôriginàis âutonáLicô êh una só passàgêm
(!é-se as duàs faces ao mêsho têmpô). Mlnimo de 100
fôIhás. EhuloÇôes PCL 6 ê Post Sêript 3

conexões ETfiEnNET 10/100/1000 ê ni-fl
intêg!âdô no equipamênto

Plocessádor de no nlniho

Memória mlnima de lGB
Scannêr hohôcroháticô

ê cotolrdo, Vêtôcrdàd. dê êscàhêdêntô dê l0 IPM

12,00

r2,00

12,00

599,000

6 99, O0o

L 388, 0o

I .3S0, 0o

8.388, 00

ô toquê dê 7? pôlêgàdás

Wlndous l0 ê supê!iô!, MÀC os x 110.13 ôu
. Coh franquia de 10,000 páginàs À4 por

I - I!4PREssoFÀ MIJ,-TÍFUNCIoIÀL TÀSER ÍxoNocRoIíÁTIcÀ): IÉs
Velocidade mlni@ de 52

IMPFXSSORÀI'UITIPUNCIO!À! LÀSER {MONOCROI'ÁTICÀ):
vêlôcidâde rlni@ dê 52 pásinas po! minuto

hlnrno mênEal dê 200.000 impressôes
Ihprêssáô, cópià,

DigitatizáÇrô, Fãr
Ba.deja dê papêr .ôn càpàcidà.lê

hlnihâ pârà r,000 fcthas
lmp!êssãô e cópia duplex

(a.enEe e wêrso) àutomáticô
àcêitâ papéis À4,

alinêntãdôr dé ôriqinais âuEomáEico em umÀ só pássaqên
(r,ê-sê ás duãs facês áo mêsmô tênpô) . Miniho de 100
folhas. EmulaÇôes PCL 6 e Posr Sclipr 3

Conexôês EIHERNET 10/100/1000 e !{i fa

Ft-
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNICIPAL DE SANToANTÔuo oos LoPEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

0163 32

016331

t2,o0

12,00

r2,00

699,000

699,000

L 339,00

I .338, 00

3 _ 344.00

inEêgrâdo no êquipânênLo
Processado. dê no htniho

Mênóri,à hínim dê 1GB
Scanner nonocronático

ê colo.ido. vefocidàde de êscaÀê ênto de ?0 rPM

senslvêl ao Eoque d€ '7? polegádas
l,iíux. Hlndows 7?,

Í{!.dors 8, Hindó{s 10 e superiôr, uÀc os x {10.13 ôu
pôstêrio!). Coh frâbquia de 10.000 páginás À4 pôr

r - rMpREssoRÀ MULrrFUNCrorÀr rÀsER (MoNocRouÁrrcÀ): MÊs
velôcidàdê minimà dê 5

Vêlôcidadê hl.iha de 52 págiDàs po! minuto

minirc nensôl de 200.000 inprêssõês
Imprê.sáo, cópià.

DigiEàtizàÇão, Fâx
Bá.dejá de papel coh capacidâde

Flninà parâ 1.000 fô]hàs
Ínp!êssão ê cópia duptex

(frênrê ê vêrsô) automáticô
àcêitâ pâpéis À4,

áIihêntàdôr de ôliginàis àutonático em umà só passagem
(l,ê-sê às duás facês ào mesno têmPo), Mlnino de 100
fol,hás, Ehulações PC! 6 ê Post Script 3

l0lr00/1000 ê fii- fr
intêgràdô nô êquipàhê.tô

Procêssador de no mtniFô

Mênólié ml.iha dê 1GB
Scannê! monocronático

e colorldo, velocidâde de escâbêahêntô dê l0 lPM

sênstvêl âô tôquê dê ?? polêgêdas
I,inux ê tlindôís r?,

lllndors 3/ Hindors 10 e superior. nÀc os x (10.13 ôu
posE.rrorl . con f!ánquià dê 10-000 pAglnàs À4 por

! - rMpREssoRÀ ,,ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ) : MÊs
vêLocrdadê niniE dê

rMpREssoFÀMULTrruNclo!À!!ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ):
velocidàde Finimâ de 52 páq1nas pór ninúto

ml.ino mensal dê 200.000 rnpressôês
Impre.sáo, cópia,

DlgitàIizaÇão, Fàx
Bándêlà dê papel coh càpacldade

mlniíô pára 1.000 tolhás
lnp!êssào ê cópià duplêx

(rrênLe ê wêrso) àutômáLicô
àcêltà papéis À4/

àlinentado. de origihài6 au!ômáticô êh umà só pàssãgêF
(lê-6e aE duàs fàcês áo hêsho tenpo). Mlnimo dê 100
fôlhàs. Ehulácõês Pc! 6 ê PosE scllpc 3

TCP/LP
conêxôês ETHERNET r0/100/1000 ê fii-fi

intêgrádo no equipamênro
Procêssôdôr dê no mi nino

800MHz
Menórla hlni@ dê lGB
Scànne! honocrômáticô

e côIoÍidô. vêlôcidàdê dê êscânêãmênto dê l0 ÍPM

sensl,vel ao Eoque dê ?? potegadas
linux ê I{tndo{s'r?,

windovs 6, liindors 10 . superior, UÀC OS x (1o.13 ôü
pôsEelior). Com f!ânquià dê 10.000 páginâs À4 po!

r - rMpREssoBÀ r,ÀsER ÍuôNocRor,{ÁTrcÀ) | Mês
vêIôcidâdê minim d

rMpREssoFÀMUtrrEUNcroLÀt tÀsER 0íoNocRouÁTrcÀ),
Velocroôoe ain,Íc de 5l pá911àr por ,1hú-o

hihinô hênsàl dê ?00.000 iFprêssõês
rhp!essáo, cópia,

DigitalizaÇáô, Iâx
Bàhdêjâ dê papêl coh câpâcidade

minina para 1,000 folhas
Inpressão e cópra duptex

(frenLê ê verso) âutonáLico
acêita pãpéis À4,

ôlrnentêdo! de ôrrgrnáls utu so pcsscgem
(Lê-Eê às duas fàcês ao mêsFo Eenpo), Mlntno de r00
fô1hàs. Ehulôeóês PcL 6 ê PosE scrlpE 3

10/100/1000 e fli-ri
inE.g!ádo no equipahênto

Procêssador de bc mlnimô

Uaólià hi.rM de 1GB
scanner mono.ronáticô

e colorido. vêIôcidàde dê escàneâmênro d€ l0 IPM

sênsÍvêI ao toquê dê l? pôIegádas

Flt-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTôNP DOS LOPES

Pr€Íeltura Municipal dô Santo Antônio dos Lopes

01683s

0168 36

016 â37

0160 33

linur ê íindoss ??,
Í{indoes 3r rÍindors 10 ê supêrior, rrÀc os x (10,13 ôu
posEerio!), Con franquia dê 10,000 páginas À4 por

r - n'rpREssoRÀ MULTTEUNCToLÀI, LÀSER (MoNocRouÁTrcÀ): nês
Vê1ôcidàdê rl.ina

rMpREssoRÀMUlTrFUNcrotÀ!IÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêlôcidâde nrnrha de s2 páqinâs por hinutÕ

hlnimô mensal de 200,000 imprêssóês
Ihpressãô, Cópiô,

DigiEàIizàÇáo. Fàr
Eandejà de pápel côfr cápàcrdàdê

mininã parà 1.000 folhas
Inpressào e cópià dlp1ex

(frenEê ê vê!sô) auEomáticô
aceita pápéis À4,

alirenEado! dê orrginôis autônáEico ên una só pâssâqên
(Lê-sê as duas faces ao nesmo !empê) . Mlnino dê 100
folhàs. Êmulàçõês PCI 6 ê PosE Sc!ipt 3

101100/1000 ê wi- fi.
intêgrâdô .o equipanê^to

Prôcessàdêr dê nô hinihô

t{enória hl^ihô de IGB
scânner nonocrôháticô

ê colorido, velocidadê de êscaneanento dê ,0 lPM

sênsivêt àô tôquê dê'7? polêgàdàs
linux ê Ílindôws 7?,

ÍIibdôps 3, Ílindo{s 10 ê supêriôr, l.{Àc os x (10.13 ou
pôstêriôr) . Con franquiá dê I0,000 páginâs À4 po!

r - rMpREssoRÀ üurrrFuNcrorÀ! LÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ): MÊs
vêlocidâde mlnim

lt,rpR.EssoFÀ MU].lrFUNc-or.À! !ÀsED tMoNocpor,riTr 'À) :
velocidade n-lnima dê 52 páginàs por nihútô

mi.ino mensôl <lê 200.000 imprêssÕês
Ihprêssão, cópià,

DigrtalrzaÇào, Fax
BâÀdejâ dê papel com câpàcidàdê

minina pàrà 1.000 fôlhàs
Inpressào ê cópÍa duplex

(frenEe ê vêrso) auEoháEico
aceita papéis 44,

ôlihenEâdor de o.lglnais auronárico en una só pàssâgêm
(Lê-sê ãs dua8 faces ao @smo tenpo). Mlnihô dê 100
folhas. EhulàçÕes Pcr, 6 ê Post Sclipt 3

conêxõês E1HERNET 7o/ta1/laao ê wi-fi
inEeqradô no êquipàhentô

Processàdo! de nc minimo

Menólià hlnihà de 1GB
Scannê! honocromático

e côloridô. velocrdade de escanêanento dê ?0 IPU

sensiwel âô t.ôqu€ dê 7? polêgàdàs
linux ê nindows ??.

Wlndoxs 3, Hindôus 10 e superio!, MÀC OS X (10.13 ou
pôsteriôr) . Côm frânquia dê 10,000 páginàs À4 por

I - IMPRESSoRÀ MULTIEUNCIoIÀL IÀSER (MoNocRoMÁTIcÀ). MlS

IMPRESSORÀ MUL'TIFUNC]OLÀL LÀSER II'IONOCPOHÀTT -À) I

vêlôcidadê nlnihà dê 52 páqinas po! minuto

frl.inô hênsôl dê 200.000 inpressõês
Impreisão. cópià,

DigitalizaÇào. Eax
Bâ.dêjâ dê papel côd câpâ.idádê

hinimà pàrà 1.000 fôthàs
Inptêssáo ê cópià dupler

(rre.te e v.rso) auE@ático
âceitá pôpéis Àa,

àlrrêr-êdôr dê orlglnais àurônárrco eF unà <ó pássàdêr
(Lê-se às duà8 facês ao mêsno tempô). Mlnimo de 100
folhas, Emulãçôês PC! 6 e Posl SclipE l

conexões ETITERNET 10/100/1000 e Hi-fi
intêg!àdô no êquipanenlo

Prôcêssàdôr dê nô minino

uenória hihihà de lGB
scanner hohocrônático

ê côlôridô. vêlocidôdê dê êscánêãhênto dê l0 rPM

sensíwel ào roquê de ?? pô1êqadas
linux e I'rindôHs 7?r

tllindors 3, Hlndofls 10 e súperlor, lrÀC OS x (10.13 ôu
pós.êiiôi) . Com franquiá dê 10,000 páqi.âs À4 po!

r - rMpREssoRÀ MULTTFUNCToLÀL rÀsER (r4oNocRoMÁTrcÀ): Mts
vêIocidàdê mÍnimà de 52 pq

IMPRESSORÀ MUITIFUNCIO!À! LÀSER
velocrdade h1n1ha de 52 páqi.ãs

(úoNocRouÁTrcÀ)

r2,00

12,00

t2.04

r2,00

699,000

3 .3 33, 00

3,333,00

I .3 68. 0O

F!-
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Estado do Maranhão

GOvERNO MUNIcIPAL DE sANTo elrÔuto oos LoPEs
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopeg

mínimo nênsãl dê 200
Impre6sào, Cópia,

DigitalizaÇáô, Eáx
Bandêja dê papel

mi.imà pàrâ 1.000
Inpressão ê cópia duptêx

( frenE. ê vê!so) ÀutônáEicô
acêita papé1s À4,

âlirêllado. de orisinais áutomárico en uhà só passaseh
(]-ê-sê as duâs fâceÉ áo hêsho tdpo). Mlniho de 100
folhàs. EhulàÇõês PCL 6 ê Post script 3

cônêxÕes ETHEFIET r0/100/1000 e wi-fi
inleq!àdô nô êqúipamênEô

P!Õcêseàdor de .o niniho

Menólrá mlninâ de lcB
Scannêr monocrohático

e colorrdo, velocidàdê de escaneahênto dê 70 IPM

sê.s1vel ão Coque de 7, polegadás
linüx ê Ílindôws ??,

trindo§s a, windôvs 10 ê supêriôr, ),Àc os x (10.13 ôu
postelior), coh f!ánquià dê I0.000 páginàs À4 por

0163I9

01684 o

I - I!4PÀ'SSOÀÀ MULTIEUNCIOLÀL LÀsER

IMPRESSORÀ MUI,IIFUNCIOLÀ], J,ÀSER
vêIocidàde niniru dê s2 pási.ás

h1.1mo hênsal de 200.000 lnprêss6es
Ihp!êssào, cópia,

Digltàlizaçào, Fàx
Ba.delà dê papêl com capâcldáde

ml.ima para r,000 fclhás

(MoNocRoMÁrrcÀ): ríls
(MôNocRouÁTrca):

12,00

12,00

699,000 8. 38 S, 00

3 .3 33, 00

Inpressáo e cópià duplex
(frêntê e !e.sô) àutoháticô

acêita pãpéis À4.
ÀIirêntàdô! de olrgrnars àutoháLlco êr uE só passagen
(Lê-s. Às duas ràc.s ao hêsmo Eenpc). Mlnrno de I00
folhas, EhulãÇôes Pcl 6 e Posr sclipt f

coDêxõês ETHEÂf]ET 10/100/1000 e 9li-fi
intêgrâ.lo ôo êquipànenro

Procêssàdo! dê nô ninimo

Menóriâ nlnima de tcB
scànnê! honocrofráricc

ê côlorido. vêlocidôdê de escaheafrentô de ,0 rPM

sênsívêl àô tôquê dê l? pô1egàdàs
lihux ê llindôes 12,

fllndors 3, íindôes 10 ê supêrior. rrÀc os x (10,13 ôu
posLêrror) . coh f!ànquià dê 10.000 páqinás À4 por

r rMpREssoRÀ MULTrFUNcror,Àr lÀsER (MôNocRoMÁTrcÀ): MÊs

IMPR€SSOAÀMUITIFIJNCIOLÀLIASEÂ IMONOCÀO}'ÁÍICÀI:
velocidâdê (iniE d. s2 páqinàs por mtnuLo

minrmo hensàl dê 200,000 imp!êssóês
Imp!essào, Cópià,

DigiràllzêÇáô, Fáx
BàndêlÀ dê pÀpêI côn capÀcidàdê

míninà F,à!ã 1.000 folhàs
Imprêssào e cóP1ô duplêx

(frênre e versô, autonático
âcêitâ pâpéis À4,

âlirêntàdôr dê ôliginais autonáticô em unâ só pâssàgeh
(Lê-se á3 duâs fàcês ào hesno Lempo) , Mlnimo de 100
folhas, EhulàÇôês PC! 6 e Post Scrip! 3

conêrõês ETHEITNEÍ 10/100/1000 e l{i-fi
antêgràdô ho êquip.nênEo

Prôc€ssador d. no nihino

Mênórià mlninâ de lcB
Scanner nônôc!omáticô

ê cololido, velocidadê dê êscânêônento de ?0 IPM

se.sivel ao Eoque de l? polegadas
Linux ê Írindôus'??,

Ílindows 3, Nindo{s 10 e sup.!io!, llÀC OS X (10.13 ou
postelIo!), com flanqula de 10.000 páElnas À4 por

I . IUPRESSORÀ MUITIFUNCIOLÀL !ÀSER {üONOCRÔCÁTICÀ): HÊS

rüpRrssoRÀMUrTrFUNcro!ÀrLÀSER (HoNocRoMÁTrcÀ)l
velô.idàdê mÍnlG dê 5, páqrâas

ninino mênsât de ?00.000 jmprêssões
Imprêssãor Cópia,

DigiEâ1izaÇáô, Eax
Band€là dê papêl .om cãpacrdadê

mlnimá pàra 1-000 folhas
Imp!êssào ê éópiâ duplêx

(frente e verso) àuEomáE1co

Fts.-
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES
PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

076842

0166 4 3

0163 44

aêeiEa pãpéis À4,
alinêntador de olaginais auEonárico êm uhâ só pâsságêm
(1,ê-sê as .tuas tehpô) , Mínimo de 100
folhas. EhDlàÇÕes PCI 6 e Post Sc!]pi: 3

10/ 10 0/ 1000 e Í,Ji fi
inEegrado no equipámênto

Procêssâdo! de hô mlnihô

Mênólià hlnihâ dê 1cB
scanne! monocrômático

ê côlôridô. vêIôcidàdê dê escàneamentô de 70 rpM

sensivel âo aôque dê ?? polegadas
l'inuí ê lÍindoss r?,

ttlindows 3, l,íindoNs 10 e superiôr, !4ÀC OS X {10.11 ou
posEêriôr). com flanquia de 10.000 páqinâ6 À4 por

r - rMpREssoFÀ MUtrrEUNcrotÀL !ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ), Mis

(MoNocRoMÁrrca) |
vêlo.idadê nininã dê 52 !áginãs po. minuto

fr1niho hê.sàl dê 200.000 inprêssóês
rmpressáo, cópià,

DiqiEalizaÇáo, Fai
Ba.dêja de papel com capacidade

hlnina para 1.000 folhas
Impressão ê cópia dupler

(frê.tê ê vêrso) âulohálicô
âceita papéis À4.

d imenrodor oe o g rq's éú'ôrár1cô ên unà só pàssâgêr
1rê-se ás duas facês aô mêsmô tênpo) . Minino dê 100
folhâs- EmutaÇÕês PcL 6 ê Post script 3

conexôes ET|ERIET 10/100/1000 e wi-fi
integrado .o equipamênto

P!ôcessadô! dê nô rinimo

Mefróriâ hlninâ dê 1GB
Scannê! nonocromáEicÕ

e colorido. veloctdáde dê escanêeêntó dê 70 IPM

sensíwel ao Eoque dê l? poleqadas
!i.uÍ ê r'rindows 7),

I,rindow§ 3, Írindou6 10 e superio!, rr,lc os x (10.13 ou
pôsterior). com fra.qula de 10.000 páginâs À4 por

r - rMpREssoÀÀ ,,ÀsÊR (r4oNocRoMÁTrcÀ) : MÊs

rMpREssoFÀMUl,TrELNcrorÀr,rÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ)l
velocro-oe minrnd ôê \2 p-qrnés por mlnulo

mlnino mensal de 200,000 inpressões
Imprêssáô. cópiâ,

DigitalizaÇão, Eáx
Bandeja de papê1 com capacidadê

hínina pàrâ 1.000 fô1hâs
Inplessão e cópià duplex

(flenEe ê welso) auEomáEi.o
aceiEa papéis À4,

alinênlador de oriqinais autonático em uma só passaqên
(!ê_se as duas faces ao nêsmo tempo) - Minimo dê 1C0
fóIhãs. EfrúIaÇõês Pcr 6 ê Fóst scripr 3

Conêxões ITIIERNET r0l100/1000
intêgrado nó equipaRêntó

P.ocêssàdor de no nínimo

Mênóliâ nl^inâ dê 1GB
Scannê! nonoc!onáEico

ê côtôridô. vetôcidadê dê escanêâhêntô de ?0 rPM

sensíwef ao Eoque de l? polegadas
Li.ux e Nindoks ??,

tribdous 8, Oihdoís 10 ê superior. MÀc oS x (10.13 ôu
postêrior). con frahqlia dê 10.000 páqihás À4 por
equi pàr-.1o.
I - IMPFISSoRÀ MULTIFUNCIoLÀL IÀSER (MoNoCRoi4ÀTICÀ) : MEs

rMpFxssoRÀ MUr,rrEUNcr (MoNocRouÁÍrcÀ) :
vêlôcidadê ninina dê 52 páginas po! nÍnuto

minlno mensal dê 200.000 impressôes
lmptessãor Cópia,

Digitâ1izâÇào, FaÍ
Bá.dêtá dê papêl êôm ôaPãcidâdê

mininà pála 1.000 folhas
Inpresseo e cópia duplex

(frênte ê wêrsô) àutomáticô
acêiEa papéis À4,

ã1rren_àdô! de ôriginàis àutôRiLlrcô en urà só pàssâgen
(lê se as duâs faces ao nêsmo têmpo), Minino dê 100
fôlhâs. Ehufações PCr, 6 ê Pôst script 3

lo/la1/Iaao ê wi-fi
inEegrado no êquipamênlo

72.0O

),2t00

12,o0

699,000

699,000

3.333,00

8.38 S, 00

0,3€8, 00

Fh.-
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Estado do Maranhão

GoVERNo MUNIcIPAL DE sANTo mIrÔup Dos LoPEs
Preíeltura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Prôcêssador dê nó ninihô

Memórià hlnimá de 1GB
scannêr monoc!oiúticc

e cororldo, vel,ôcidade de escanêémento dê 70 IPM

senstvê1 ôo tôque de 7? poleqadas
Linur ê llindôes 7?,

Ílindôes 3. wi.dôrs r0 ê supêrior, EÀC OS X lI0.Il ou
posLêrior). côn f!ànqura de I0.000 págrhâs À4 pôr

I . IMPRESSORÀ UUITIEUNCIOIÀL LÀSER IMONO€ROHÁTICÀ) I IdS

rr.rpREssoÂÀr,rlJtrrFljNcrolÀ!tÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ):
velocidade Elnima dê 52 páqihas po! hihutô

frinifro neosô1 dê 200,000 imprês3óês
rfrpressãô, cópià,

DrgiEalizàção, Fáx
Bandela de papêI côh capôcrdadê

mlnima pa!a 1,000 fclhas
Imp.essào e cópia duplex

(f.ente e verso) âutônáticô
àcêitâ papéis À4,

ãlrrenlado! dê o!r9rnàrs àurohát:co êÀ Jtrà §ó pàssàq.n
(!ê-se as duas facês ao hesmo lehpo). Minino dê 100
fôlhâs. Enulaçóê. Pcl 6 e Posr sclipt 3

conexôês ETHERNET 10/100/1000 ê wi-fi
rnt€g!àdo no êquipàmento

Proc.ssado! d. no hlhihô

Mêmó.1a mlnlnà (tê 1GB
Scânnêr nônôc!ôhático

ê côlôri.dô. vê1ôcidâde de êscaneatoênro de ?0 rPM

sensivet ao roque de l? polêqádà8
Linuxewlndosl?,

Ílindo"6 8, windols 10 e superlôrr líÀc os x {10.13 ou
posCerior). côn f!ânqura de 10,000 Páqiôâs À4 pôr

r - lMpREssoRÀ MUITrFUNCIoLÀL LÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ): MÊs

rMpREssoRÀMULTTFUNCToLÀL!ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêlô.idàdê mlnima dê 52 páginas por ninutô

hlniFo mensal de 200.000 ihprê3sôês
lnpiêssãô. cópiá,

Digitalizaçàô, Fax
Bandejà de papêI com capacidádê

miniha pàrâ r.000 f.1hà3
lnp!êssào e cópià duplêx

(flente ê ve!§o) àutoháEi.o
aceiEa papéis À4,

álrrênlàdô! dê ôrrqrnars umà so Pàssà.rÊh(Lê-se às duàs fàêês ào nêsmo Lêhpo). Mlnimô dê 100
fôlhâs. Ehuláçõês PCL 6 e PosE Scrip! l

ICP/IP
Conexõê3 ETHERNET l0l100/1000 e {,,rr-fi

iÀtêg!âdo .o equipahênto
Procêssador d. nc úiniro

i4êró!ià hlniM dê LGA
Sc.nner honôcrohátrco

ê colorido. velocrdadê dê escanêàFênEo dê r0 IPM

sensivêl ão Eoquê d. 7? Pôlêgadôs
lrnux e tlinctors ??,

Hiôdoys 3, flindors l0 ê supêriôr, rrÀc os x (10,13 ou
posterior). Con f!ànquiâ dê 1C.000 páqinas À4 pôr

r - n4pRf,ssoFÀ MULTIFUNCToLÀ! LÀSER iMoNocRoHÁ?rcÀ) : r.Gs

rMpREssoRÀúuLTlFoNcrotÀLLÀSER o{oNocRoMÁTrcÀ):
v.locida.lê mÍnlma .lê 52 páginàs por mrnlEo

hiniho mênsàl de 200,000 rnpr.ssõ.s
Imp!essão, Cóprâ,

01grEal1zaÇào, Far
Bô.cleja de papêl coh càpácidàdê

fri.ima parô 1.000 folhâs
lnplessáo ê cópia duplex

(frenEe e vê!sô) áuronátrco
aceira papérs À4,

â]ihêntâdor dê ôriqinàis àutomátrco êm uM so lassãgem
(lê-se as duas fàces ao mêsho têmP.) . Hinihô dê 100
forhas, EnulaÇões PCL 6 e Post script 3

10/r00/1000
integradô ho êquipàhênEo

Processador dê no minihô

Mênóriâ nlninâ de lGB
scànner Fonoclohático

ê côlôridô. vêIôcidâde dê ês.Ãnêãmênto dê r0 IPM

senslvel aô toque de 7? polegôdôs
Li.ux e Í{lndous 7?,

12,o0

699,000

699.000

4.333, 0 0

a.33 3, 00

LJ83,oo

Ft-
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Estado do Maranhão
GOvERNO MUNIcIPAL DE sANTo aIrÔTp Dos LoPEs

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

l{lndows 3, 9lindoHs I0 ê
Postê!iô!) . Com frânquiá

supêrror, MÀC OS X (I0.
dê 10.000 páginãs À4

016840 I - IMPRESSORA MULTIFUNCIOLÀL LÀSER

IMPRÉSSOR]I MULT I EUNCIOL.AL LÀ5EP

IMONOCROMÂTICÀ|: MÉS

tuoNocRor{Ár r cÀ ) i

0168s0 699,000

3,383, 00

8. 33 8, 00

vêlocrdadê hinihâ dé 52 páginàs pôr rinu.o

hlniho mê^sa1 d. 200.000 ihprêssóes
rnp!êssão, cópià,

DrgÍEatizãçáo, Êàx
Ba.dela de pàpêI cor càpàctdâde

ilniúa para 1,000 folhás
Impressáo e cópiô duplex

(f!ênte e veiso) autôhático
àceitâ pàpéi5 À4,

âlirentâdor de oriqinais âulonáticô eF um só pàssâgêm
(rê-se Àe duàs fàces ào mêsrô tempo). Minino dê 1C0
fothas, EnulaÇôês PCI 6 ê Po3t Sclrpt 3

cônexõês ETHERNET 10/100/1000 é Bi-fi
rntêílrádô nó equipànênto

P.ocessâdo. dê no mlnrno

Mêmóriâ hlniha de lGB
scânnêr hônocrôhático

ê cololido, velocidãde dê êscàneàmento de ?0 IPM

se.siwel ao Eoque de 7? polegadas
Linüx ê Írindo{s ??,

wi.dôus 3. vrindous 10 e superiôr, üÀc os x (10.13 ôu
posEêrioi). com franqui6 de r0.000 págihàs À4 pôr

r - iMpREssoRÀ MULrrEUNcroLÀL rÀsER tMoNocRoúrÍcÀ): MÊs

rMpREssoÀÀr4JlTÍFUNcrotÀLLÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vetocidade nlni(á de 52 páqihas por minuto

ml.imo mensâl de 200.000 ihpressôes
lmp!êssãô, cópià,

Digi!aIizaÇáo, Fax
Bândê]â de pápêl côh càpácidadê

hlniha pàrà 1,000 folhag
Inpressão . cóP1a duPlêx

lfrêntê e wêrsô) àutonáticô
acêitâ pâpéis À4,

áI-menlàoo! de o!rqrnàrs áLLoráLrcô ên umà só pàssàqem
(],ê-se as duàs fàcês ào mêsno têfrpô), Mlnino de rO0
folhâs. Ehulâçóês lcl 6 e Post Sclipt 3

conexôes ETHEÀNET 10/100/1000 e Í{i-fi
i.ieqrâdo no eqxipamehro

Prócês3ádor de ha nÍnimo

llemó!1ê mlnimá dê 1GB
Scan^er monoc!onático

ê .ôIôri.lo. vê1ocl.radê dê êscànêãhêntô dê l0 rPt

sêns1vel áo tôque dê ?? po]êgádês
Li.ux e wi.doBs'7),

vrindôls 3r tsindóus 10 ê supê!rô!, MÀC os X 110.13 ou
postêrror) . côh f!ànqurà dé l0,00C páginàs À4 por

r rMpREssoRÀ r{utrrEUNCloLÀL LÀSER tr4oNocRoMÁTrcÀ): lGs
rMpREssoFÀvulTrFlrNcrolÀlr^sER (uoNocroMÁTrcÀ,:
vêlocidàdê hinimã dê 52 páginãs por minuto

mln1mo mensal <te 200.000 thpressÕes
Ifrprêssáo, cópià,

Digitalizàçáo, Fàx
Bêndêja de pàp€I com càpácidàd€

nínima para L 000 folhas
Imp!êssáô ê cópiâ duplêx

(frêntê ê vêrso) ãutomáErco
acêlta papéls À4,

dJ.r.nLaoor oê orrgrnàrs àLronát:co cn uFa só pàssàqêr
(Lê-s. às duàs tenPo). Minimo dê 100
forhàs, EmDlàÇõês PcL 6 ê Post script 3

Conexóes ETflERNET 10/100/1000 ê Ni-fi
inteq!àdô no êquipamento

Plocêssador de no mÍnimo

Mêmórià hlhihà dê 1GB
Scannê! mono.!ohátlco

e cororido, ve.locidade de escaheamehro dê l0 IP!,

12,00

12, oo

t2.04

s, supê!ior, uÀc os x (10.r
dê I0,000 páginàs À4

ô tôquê dê '7? pôIegàdàs

I - IMPRESSORÀ MULTIFUNCIOLÀ', IÀSER
IMPRESSORÀ MUITIPIJNCIOIÀI IÀSER
vêIôcidade mtnima de s2 !áci.àá p

minlno mensal de 200,000 tnpressões
Ihpressãor cópla,

ÍraoNocRoMÁrrcÀ), Mês
(MoNocRoMÁTrcÀ):

F!-

016851
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura llunicipal dê Sento Antônio dos Lopes

016352

016353

016354

DigirâfizaÇào, Fax
Bândêja de pàpêI côm cãpàc1dÀde

níniFa pa!ã 1,000 folhas
Impressão e cópia duplex

(frêhtê e ver6ô) automáticô
àcêita papêis À4,

alrhêntador de origiDâis automáaaco êh uma só passaged
(Lê-sê ás duàs fÀces áo mesno Eempc). MÍninô de 100
folhas. Ehulàçôês PCI 6 . Post Script 3

coõêxóes ETHERNET r0lr00/1000 ê fli-fi
intêq.ado no êqulpamehEo

P!ôcês6ador dê nó hinihô

Memórià hlninà de 1GB
scànnêr nonocroháEico

ê colorrdo, vêIocidade de escaôeâmeôto de 10 IPM

sênsivêl âô rôquê dê 7? polêqádâs
Li.ux e Íri.dóqs l?,

Windoqs 3. Windows 10 ê superiorr ItÀC Os x (10.13 ou
posEêrao.), Com franquaa de 10-000 páginâs À4 pôr

r - r.rpREssoRÀ MULTTFUNCToLÀI LÀSER (lroNocÊoMÁTrcÀ) | MÉs
(lroNocRoBÁTlcÀ):

VêIô.rdàdê hlnrhâ dc 52 págrnés por Í,nLLo

Finino nensal de 200,000 inpressões
Iftpréssão, Cópia,

Diqitâtizàçáo, Fàx
Bandêjà dê papêI con caPacidade

h!ninà pô!à 1,000 folhas
ImpressÀo e cópra duplex

(frêntê e vê.so) autômático
aceirâ papéis À4,

alimênradôr de ôriginais àuro áEico en una só pa6sagem
(Lê-sê âs duàs facês ao mesno EemPo). Minino de 100
fôlhàs. EnutáÇôês PCI 6 ê Post Scrtpt 3

co.êxóes ETHERNET 10/100/1000 . wi-fi
intêg!ádô no êquipdênto

Procêssàdo! de nc mlnihô

Mênória mlniha de 1cB
Scannêr honocrômáticó

e colôrido. velocidàdê de escaneamenEo de ?0 IPM

sensiwêt ao togue de ?? poLeqadas
linux e Hrndoís ??l

windô-s 3, windows 10 e supê.iô., uÀc os x (10.13 ou
postêrior). Con fra.quia dê 10.000 páginas À4 por

r - rMpREssoRÀ MULTrFuNcroLÀL r,ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ) MÊs
rMpREssoRÀMur,TrEuNcror,Àrr,ÀsER (MoNocAoMÁTrcÀ):
vêlôcidàdê ntnihà dê 52 páginás po! minuEo

mínino rensàl dê :00.C00 rnplessõês
IFp!essão, cóp1a,

DiqiEaIizàçào, Eax
Baâdeja de pâpel côm capàcidâdê

mínrmà pâ!à 1.000 fothàs
Imprêssào e cópia duplêx

(f!e.te e we!so) ãutônáticô
êêeitâ pàpéis À4,

ôlrreaLêdor d. or,9',ê.s àJtôhi_.co ên uhà só pàssàgêF
(l-ê-sê as duas fâcês âô nêshô tênpô) . Mi.imo dê 100
folhas. EnulàÇóês PcL 6 ê PosL scrÍpr l

TCP/ I P
conexôês ETHERIET 10/100/1000 e wi-fi

integrado no equipanenEo
ProcêssadoE de no nl n imo

Mêmóriâ nlnimà dê 1cE
scànner monoêroháEi.c

ê coro.1do, vêIocidade d. êscà.êâmento dê l0 IPM

sêhsívêI aô toque de 7? polêgãdãs
Linux ê ÍIindows 7?,

lihdoBs 3i windo-s 10 ê superior, rrÀC os x (10,13 ôu
posEerior), Cofr frânquia dê 10.000 páginas À4 por

II . IMPRESSoRÀ HUITIFUNCIoI,ÀL LÀSER (MoNoCRouÁTIcÀI HÊS
: vefocidadê mini@ de 43 pá
rMpRxssoRÀMULTTFUNCToLÀ!!ÀsER (MoNocRouÁTlcÀ):
VêIoc1dâdê m1n1ma de 43 páginâs pÕr nihutô

cópiâ, DigitàIizêÇão, Fàx
Bândeta de pâPê1 con

capâcidâdê mlnihâ pârâ 1,500 folhas
Ihprêssão ê Eópià

duple' (f.ent€ e wersc) ôutoháticô
acêitâ papéis À4 ê

ofíciô, â1imêntàdor dê oligrnais Àutoháticô êm ufta só
pàssagêm (],ê-sê ãs duas facês ao nê6fro rempô). rrínimô
dê 50 fôlhas. Emulãçõês PcL 6 ê Pôsc sêlipt 3

12,00

r2,00

12, O0

6 9 9.000

319,000

3 .3 33, 00

B .38 B, o0

3. A2A, 00

10/ 100/ 1000

Fts-
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Estado do Maranhão
GovERNo MuNlclpAL DE sANTo lurôrro Dos LopEs

Prefuitura Municipal dê Santo Antônlo dos Lopes

dê .o ntnimo AoouHz

Hêmória ftininô de 1cB
scâDner nonocronáticô e

côIôridô. vêlocidàdê dê escaneàmenEo

sênslvel ao toquê dê 5? pôIêqadàs
Linux ê ÍIi.dôqs ??,

9lindôBs 3, eindoss 10 e suPerior,
postêrior). coh frãhquiá dê I0,000

II - IMPRESSORÀ MUITIEUNCIO!ÀI LÀSER
: vêlocidàdê mlnima dê 43 p
1MPRESSORÀ I.I!]ITIF1JNCIOIÀI IÀSER

Mêmória m1.1ha dê lGE
Scannê. monocrómático e

colôridô- vêIôcidádê dê escánêahentô

sênstvêl aô loquê dê 5? polegádas
Li^ux e Í{iôdoes ', ?,

Rindows 3. windows 10 e suPêrior,
posEêrror) , coft f!ãnquiâ dê 10,000

ÍI - IMPR€SSORÀ HU],TIFTINCIOIÀ', LÀSER
: velocidãde hlhiná dê

lÀc os x 110.6 ôu
págínàs À4 por

(r{oNocRoxÁrrcÀ) !ós
(MoNocRoHÁrrcÀ):

01635 5

016056

01635 7

vêIocidádê mlnimà dê 43 páglnas pôr hihutô

cópia, Dlgrtêtizêçào, Eax
Bandêja dê papêl con

capacidade mirima pâ!â 1.500 fôlhãs
Ihpressáo e cópià

duplêx (f!ênEê ê werso) auEohálico
àceiEa papéis À4 e

Oficiô, atihe.tâdôr dê ôriginàis êutomático em uma só
pàsságem (Lê-sê ás duâs fácês ao nesno EêhPô). Minihô
dê 50 folhás. EmuraÇÕês PcL 6 ê Post script 3

t2.oo

12,00

12,00

r19,000

319,000

319,000

3 - 32 3,00

3.3 28, 00

3,323, 00

ProEocolo TCP/ !P
ConetÕes ETHERNET 10/100/1000 e

Prôcêssâdôr dê nô hinlho 800MHz

Mênólià hlnihà dê 1GB
Scànne! monocronútlco ê

co10.ido. vêl,oc1dâde dê ê§cànêámêntô dê 70 IPú

sênsivel ao loquê dê 5? pôlegádás
Li.ux ê nindols 7?,

Iindôrs 3, rindors 10 ê supêriô!, tíÀc os x (10,6 ou
postêlior). Com franquia de r0.000 páginês À4 Por

Ii . IMPRxssoFÀ MULTI!ÚNCIoIÀ! !ÀsER (HoNocRoMÁ1IcÀ) MÊS
I vêIôêidade hlnlna de 43
rMpREssoRÀMUlTtEuNcro!À!LÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ),
vê1ôcidadê nlnihâ dê 43 páginas por minuao

cóp1a. Drqità1rzàçâo, Fax
Bandeja dê papel coR

capacidadê nIôiha para 1.500 fôlhÀs
IopresÊáo e cópià

duplêx (freÀte e vêrsô) autômáticô
aceita pâpéis À4 ê

oflcio, atinentàdôr de orrqináis autonático em unâ só
pà3saqeh ll,ê-se às duas face3 âo mêshô tênpo) , Minimo
dê 50 fothas. EnutaÇôes PC! 6 € Post Scrrpt 3

Cobêxàês ETHERNET 10/100/1000 e

Processado! de .o nlniho 30014fi2

Mehó.iâ mlniru de 1GB
scanner monocromáEico e

colorido, vêlocidádê de escanêàn€nLô dê ,0 IPM

sênslvêl ao roque dê 5? pôlég.dàs
Li.ux e i{i.dosg'r?r

vrindols 3, lrindoes 10 e supêrlôr, MÀc os x (10.6 ou
posterior) . côh f!ánqu1á dê 10.000 páginàs À4 por

ri - rMpREssôRÀ LÀSER rMoNocRoMÁrrcÀ) MÊs
: velocidadê r1nlna de 4
rMpREssoRÀHu!ÍrFUNcrolÀl1ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ,:
velôcidadê hinihà dê 43 páginas po' ninuto

Cóprâ, Digirâlizaçãô, Fax
Bàndêja dê papêl com

capacadade nlnlma pâ!a r.500 folhàs
Ihpressão e cópià

duplêx (frêntê e vêrsô) autôhá!ico
aceiEa papé1s À4 ê

Oflciô, âltnêntàdô! dê origináis automáEico êh ma só
pàssagên (],ê-sê às duas faces ao nesmo tênpo), Ilinimo
dê 50 folhas, Erllações PcL 6 ê PosE scrlpE 3

Prôrô.ôlô TcP/ I P
Conêx6ês ETHERNET r0l100/1000 ê

Procêssàdô! de no mlhiúô 300MHz

tÀc OS x (10.6 ou
pá91ôôs À4 pór

(MoNocRoüÁTrcÀ) MÊs

Fh._

0163 53

PREFE,ÍURA MUN,APAL OE SrtNÍO ANÍONIO OOS LOPES

319,000 3,A23,00
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01535 9

o 16360

016961

II4PRESSoRÀMUI,TIFUNCIoIÀILÀSER (MoNocRoMÁTIcÀ):
vêtôcidàde r1nifra dê 4l págrnâs po! hinutô

Cópia, DigiEãtizáçáô, Eax
Bandeja de papêr com

càpacidade minima pÀra 1.500 folhâs
lmpressáo e cópia

duptêx (I!ente e vêlso) auEomáticô
acêita pâpêis À4 ê

oflcrô. alireÀtado! dê o.iginais àutomátIco em umà só
passaqêm (Lê-sê as dDâs fa.es ao hesho tempo), rrinimo
de 50 rolhôs, EnulàÇõês PcL 6 e Pôs! Scrlp! l

Prôtô.ôl ô r.P/ÍP
conêxões ETHERNET r0lrO0/1000 e

Procêssàdor de no hinimo 300ultz

Mênór1ã mlnimâ de 1cB
Scan.êr monoc!ônáti.ô e

colorido. Velocadâdê de êscànêftnto dê '70 IPM

senslwet ào toquê dê 5? pôlêgadàs
Li.ux ê Eindows 7?.

Ílindo,s 3, ffindôls 10 ê supêiiô!, rrÀC OS x (10.6 ou
posEe.ior), CoF Í!ãnquià de 10.000 págiôas À4 por

rr - rMpREssoRÀ MULTTEUNCTo!À! !ÀsEÂ (MoNocRoMÁT1cÀ) úEs
: vêlocidadê minina d
rMpREssoÀÀMUr,TrEUNcrorÀrLÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêlocidâdê ninihâ dé 43 páqinâs pôr nibutô

cópiâ, DlgrrarlzàÇào, Fàx
Bandêjà dê pápêl coh

càpac1dãdê níniha pã!ã 1.500 folhás
InPrêssáô e cópiâ

duplêx lfrenEe e ve!sol aurôúrico
àcêitâ papéis À4 e

oflciô, âIinêntâdo! de oriqi.ais àuronáEico en úa só
passÀgên ilê-sê as duas faces ao mesno tenpô). Minimo
de 50 fô1has. EnulàÇóês PcI, 6 e Pôst Script 3

PTôIôCO1O TCP/IP
conexées ETSETNET l0l100/1000 e

Plocessador dê .ô mlnimo 300MHz

HeRória hlniha de 1GB
scan.er monocronúrico e

côtolido. vêlôcidade dê escô.ê@nro de ?0 IPM

sênsivel ào roque dê 5? polegadas
Linlx ê flindo,s'7?,

Íllndows 3, rindôes r0 ê supêrio., MÀc os X (10.6 ou
posterror) . Côn frànquiâ dê 10-000 página3 À4 por

II _ IMPRESSoFÀ MULTIFUNCIoIAI IÀsÊÂ (MoNocRoHÁTICÀ) MÊs
: vêlocidádê minimà
rMpREssoRÀMUr,TrElJNcroLÀ!tÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ):
VêIocidâde niniha dê a3 pág.|Êas por hi.uEo

Cópia, Diqttallzàçào, Fax
Bândejá de pàpel con

cÀpâcidadê minina pâla 1,500 folhàs
Ihp!êssàô ê cópia

duptex lrr.nEê ê vêEsô) âútôháticô
àcêitâ papéis Àa ê

Oflcio, àtinentâdô! dê ôrigihâis autonÉEico ên una só
pâssâqêm (lé se as duas facês âô nêsmô têhpô). Mi.inó
dê 50 fôlhàs. Emulàçóês PCL 6 e PosE ScripE 3

Prôro.ôrô TcPlIP
Conexôes ITHERNET 10/100/1000 e

P.ôcêssádor de no mlnimo 300MHz

tlêmória nlnina de 1cB
scânner honocronálico e

colôridô. vêlôcidàdê dê escáôêâhehto de 70 IPM

sénsível, âo tôqle dê 5? polegádãs
Libux e riiôdoss ?r,

WindoEs 3, sindors 10 e supêrior, MÀC OS X (10,6 ou
po8terior), Con f!ânquià dê 10.000 páginâs À4 poi

II - IMPRlssoFÀ HULTIFUNCToLÀ] lÀsER (MoNocRoirÁTrcÀ) MÊs
: vêrocidád. ninin
rMpREssoRÀuurrrEuNcroLÀ!tÀsER (lroNocRolrÁTrcÀ)l
VêIocidàdê miôiha de,l3 páginas por ni.uEo

Cópia, DigitâlizâÇãô, Eâr
Bandejá dê pàpé1 côn

càpâcidade ntnanà pàla 1,500 folhas
Impresáàô ê cópia

duplex (rrente ê ver5c) aulomáticô
aceita papéis À4 €

Oficio, álihêntâdô! dê ôÍiqihâis autonútico em uÍa só
pássageF (lê se às duàs faces ao nêsmo têmpôl - Mininô
dê 50 lolhás. EnulàÇôes PCI 6 e PosE Sc!Ípt 3

12,00

12,oa

!2tO0

319,000

319,000

319,000

3.424,00

3. 32 3, 00

3 .323, 00

FlÇ-
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

cónêxÕê6 ETHERNET 10/100/1000 ê

Plocessádo! de no nlnino 80o!{Ez

t4êhória rlniÉ de 1cB
scâlnei nônocrôháticô ê

cotorido, Vê1ocidàde dê êscànêânênLo dê ,0 IPM

sênsÍv.I ao toqu. d. 5? polêqâdás
Linux e ÍIiÀdôrs '7 ?,

vrindôrs â, windôes 10 ê supêriôr, MÀC OS x (!0.6 ou
posEêrior) . Con f!ànquià dê 10,000 páginas À4 Por
êqu:pãrenLo,
I1 II{PR€SSORÀ MULTlFUNCIOLÀI I,A5ER (I.IONOCROXÀTICÀI MES
: velocidàde mini
IMPRESSORÀUOITIFUNCIOLÀILÀSER (MONOCROMÁTICÀ):
vefocidade hinima de a3 páqinas por miDuto

cópiâr Digitâlizàçáo, Eâx
Bândêlá dê pàpêt con

capacidade mlnimá para 1,500 folhas
Iftpressão e cópiâ

duplêx (frê.tê e vêrsô) âutomáticô
ácêitâ pápéis À4 ê

oricio, àlrrentàdor dê orrganais autoíút1co êh unâ só
pâêsâgém (Lê-se âs duâs fàcês âô nêsFo têmpo). Mlnrmo
de 50 folhàs. ÊmtrlãÇõês PcL 6 ê PosE Script 3

Conexôes ETHERNET 1Ol100/r000 ê

Plocessador dê bo nínimo 300MHz

Mehória hlni@ dê 1GE
Scâhnêr mônôcromático ê

coloridô. ve1ôcidàde dê êscanearenEo de '?0 rPM

sênsivel áo loque de 5? polêqâdâs
Li.ux e wiôdo*s l?,

I{indôrs 3. Hindôes 10 € superior, nÀC OS x (r0.6 óu
postêlror). côn franqura de r0,000 págrnás À4 pôr

ri - rMpREssoRÀ MULTTEUNCToIÀI LÃSER (MoNocRoMÁTrcÀ) tds
: velocidâdê mib
rMpREssoFÀMUr,TrpuNcroLÀ!LÀSER (MoNocRorrÁTrcÀ),
vêIócidàdê Eínihá de 43 pág1nas po! hinuEo

cópia, DigiEalizàçâo, Fàx
Bàndêja dê papê1 côn

cêpacidádê mlnimâ para 1,500 folhas
If,p.essáo e cópia

duptê, (f!êntê ê ve!sô) âuroNárico
ã.êiEa pàpérs À4 ê

oflcio, àlihentadô! de origi.âis àutomático en una só
passâgêF (Lê-sê a. duâs fàcês âo nesno EehPo). Mlhlmo
dê 50 folhàs. ÊruIàÇõês PCL 6 e Post sêript 3

Prôtôcolo rcPlrP
conêxõês ETIIERNEÍ 10 / 100 /10 00 e

Processâdor dê no mlnihô 300MHz

Mêmóriâ mihimâ dê 1cB
scànnêr hônocromáLrco e

.oIô.idô. vêfôcidàdê dê êscãhêàhênto dê ?0 IPM

sensivêI ào toquê de 5? poleqadas
Linux e flÍndous ??,

firndÕrs 8, r'rindovs 10 ê superior. MÀc Ôs x (10.6 ou
posEertor). com lianquia dê 10.000 páginas À4 Po.

ri - r{pREssoÂÀ MUlTrFUNctoLÀ! LÀSER {MoNocRouÁTrcÀ) uÊs

IMPRESSORÀMUITIEUNCIOLÀLLÀSER IMONOCROMÁTICÀ):
vêfôcidâdê nlnihâ de 43 páginas por minuEo

cópia, DigitalizâÇãô, Far
Bandêjà dê pâpêt com

càp.crd.dê hininà pàra 1,500 folhâs
Iftp!êssào ê cópr.

duplêx (f!e.tê ê verso) autômático
aceiEa papéis A4 e

Oflcio, alire.tador dê oliginais auEonático ên uma só
pàssàqêm (Iê-se às duâs facês ao hesmo tê6pô). ülninô
de 50 folhas. ErulaÇôes PCi 6 e Po6t script 3

PTÔtOCOlÓ TCP/IP
CoDêxéês ETIiERNET 10/100/1000 ê

Process.dôr d. no hlnlmô 600MHz

0163 62

0r6861

t2,oa

t2,ao

L2.00

319,000

319,000

319,000

3.626,0 o

3, S28,00

3.82e,00

Mênó!Íã nlnina dê 1GB
Scaíôêr monoc!ónáticô e

côlôridô. vê1ôcidâde de êscaneàrenro

sênsível ao Eôquê de 5? polêqàdâs
Li.ux e niÀdous ??,

Ílindo*s 3, Bindous 10 ê supe!1o!,
posEeElot). Com frànquià dê r0.000

MULÍITUNCIOLÀ]- lÀSER

irÀC os x (10.6 ou
páginâs À4 poE

txoNocRoMÁrrcÀ) MÊs

ns-

0163 65

PREFEMJRA IúIJNIdPAL DE §,NfO ANÍONIO DOS LOPES

319,000 3.424,00
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rMpREssoAÀMUrrrFUNcro!À!LÀSER (MoNocRoÀrÁÍrcÀ)l
vêIocidadê hlninã dê 43 pásinas por ainuEo

cópià, DigirafizaÇãô, Fax
Bandêjà dê pâpêr côh

capacldàdê ninlnà pàla 1,500 folhas
lhpre3são e cóprã

dúplêx (frênCê e vêrsÕ) âutómáticô
áceitá pàpéis Ã4 ê

Oflciô, alimêntâdôr de originàis áutonátrco eh una só
pàssagêh (Lé-sê às duàs fâces âo mêsho tênpô) . Minimo
de 50 fôIhàs, Enulacôês PCI 6 e Post ScripE 3

0163 66

0163 6?

016366

Mehóriá mioiú dê 1GB
scànnê! mônoclomáricô ê

colorido, vêlocidáde dê êscanêêne.to de ?0 IPM

sênsivêI âô tôquê de 5? pô1egadâs
I,inux ê windows 7?,

Hihdors 3, Ílindoxs 10 e supêlior, MÀc oS x (10.6 ou
posEerior). Coh f!ànquià dê 10.000 páqr.as À4 por

!r - rMpREssonÀ MULTTFUNCToLÀL !ÀsER tMoNocRoMÁTrcÀ) uÊs

r pFnssoRÀ riurrrEuNcrolÀl [ÀsER (MoNocRoMÁrrcÀ) :
vêIôcidàdê nlniM dê 43 páginàs pô! ninutô

Cóprâ, DrqitàlizaÇÀo. Fàx
Ba.dêja de Papel êon

capâcidadê rlnifrá pâra r.500 fôlhás
Ihprêssãô ê cópia

duplêx (frentê ê versô) a!LÕnútico
âcêrEê Fapéis À4 €

oÍlcio, alinenEado! de oligiâais autonático em te só
pâs6agefr (!ê-ôe as duâs faces ào ne8mó tehpô). Minihô
dê 50 !óIhâs. Erüfâçõês PcL 5 ê Pôst script 3

Prôrôcô1ô TcPlrP
conêxões ETHERNET r0 / 100 /1000 ê

PlocêssàdÕ! dê nô nlnimo 300MHz

P.ôtô.ôlô TcP/rP
Conêx6ês ETtrEÊNET r0l100/1000 e

Prôcêssàdor de no h1^ihó 300MHz

Prõtô.ôtÕ TCPlIP
Conexões ETHERNET r0/100/10C0 e

Plocêssàdôr dê nô minimo 300MHz

Mêmólià mlnihà de 1cB
scannêr monoclonático e

colorido. velocidáde dê êsca.eáúento de ?0 rPM

sensivê] ao Eoquê dê 5? polêgadas
I,i.úx ê wlndo{s ??,

windovs 3, nindovs 10 e supêriôr, l.tÀC oS X (10.6 ou
pôsLeriô!). coh frànquiâ dê 10.000 páginâs À4 por

rÀsEÂ o,roNôcRolrÁrrcÀ) sÊs

rÀipREssoRÀMUlTrFUNcrotÀ!LÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ):
Velocidàde nlnimà de 4.1 páginas por minuLo

cópià, DrgitalizaÇáô, Fàx
Bandejà dê pàpêl côm

càpâcidâdê mtni@ pará r.500 fôlhàs
lmpressÀo e êópià

duplêx lfrênEe e wêrso) êuLoná!ico
aceita papéis À4 e

Oflcio, alinêntador de olrgi.ais auEonÉtico êm unâ só
passaqêR (Lê-6ê a6 duas facês aô hêsmô Eerpô). Mínihô
de 50 folhas. Enulações PcL 6 ê Pôst scripE 3

12,00

12, 00

319,000

319,000

319.000

3 ,828, O0

3 .3 23, 00

3.323, 00

Mêmória htnimá dê 1GB
Scannêr hônôê!ôháticô ê

cololIdo. vêlôcidáde dê êEcánêàhenro de ?0 IPM

sensivel ao tôque dê 5? polêgadas
linux e tsindous 7?,

fliídovs 8, Hindors 10 ê supêrro!, ttÀC OS x (10-6 ou
postêrior). com frangurô de IC.000 páqinas À4 por

tr - rMpREssonÀ MuLTrauNcrorÀt !ÀsER o,loNocRouÁTrcÀ) t.És

rMpREssoRÀMUr,TrFUNcroLÀrLÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêIôcidâdê Finihá dê 43 páqinas por ninulo

Cóprà, Digità1izàçáo. Fàx
Bandêja de pãpêI com

côpôcidadê nlniG parô r.500 fôlhas
Imp!êssáô e cópiâ

duplêx (frentê ê vêrsô) àutonático
aceita papéis À4 e

oficio, álihêntado! dê origj,nâi3 âutonático êm una só
passáqêh (!ê-se às duâs fâcês âô hesmô têhpô). Mlbimô
dê 50 folhàs. Enulaçóês PcL 6 ê PosE sclipE 3

tu-

PREFE'ÍURA MUNIOPAL IE SANIO ANÍONIO OOS LOPES
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Prôtô.ôrô T.P/rP
CONêXôêS ETIIERNET

Prôcêásador dê n

016369

0163 ?0

01631r

t{enória nininà dê 1GB
Scannê, monôclomático e

coloridô. velocidáde dê êscánêdênrô d€ 70 IpM

eênsivêt àô Coqúe de 5? polêgàdàs
llnux ê Nindô{s ??,

fllndoys 3, Írindôrs 1c ê supelior, MÀc os x (10.6 ou
posrelior). Coh frànqlia de 10.000 págihâs À4 por

rr - rrrpREssoRÀ MULTTFUNcto!Àr !ÀsER iuoNocRoMÁTrcÀ) HÊs

IMPRESSoRAMULTTFIJNCToLÀLLAsEp (MoNocpoúTrca):
velocidade minima dê 43 páginês por hinutô

cópiâ, DigitalizaÇáo, Fax
Bândejà de pápel con

.âpàcidàdê nlhiha para r.500 folhas
Inpressàô ê cópia

duplêx (flentê ê vêrsô) àutôhático
ácêicà pàpéis À4 ê

oflcio, àlinêncêdo! dê olrqinais áutomácico en unà só
pas.aqer (Lê-se as duas facês ao hêshô tenpo) - Ml.iho
de 50 folhâs- EnuIâçõê3 PcL 6 ê Pôst script 3

t2,oo

12, oo

12.00

319,000

319,000

319,000

L 323, 00

3 .323, 00

3.3 23, 00

Mênóriâ miôinà dê 1cB
Scan.ê. hônô.!ômático e

colorido. velo.idãdê de escánea e.!o de ?0 rPM

sensivel aô tô$rê de 5? potêgàdàs
Linux e windous 7?,

Í{indoys 8, xindo-s 10 ê superior, MÀc os x (10.6 ôu
pôstêriô!), côn franquiâ dé 10.000 páginàs A4 por

rr - rMpREssoÀÀ MUlTrEUNcrotÀ! !ÀsER (HoNocRoMÁTrcÀ) uÊs

rupREssoFÀüuLTrEUNcrorÀLrÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêlocidâdê nlniM dê 43 páginàs por minutô

cópia, Digi!alizâçáo, Fôr
Ba.dejâ de papel coh

capàcidade nlnim para 1.500 folhâs
1mplessào ê cópià

duplex (frenEe e vêrso) auEohático
acêitâ pÀpéis À4 e

oÍlctô, ê1ihêntàdôr de oEiqihais auromáEico em uha só
passÀgeR (lê-se as duás faces ão hesno tempo). Mlhiho
crê 50 fôlhàs. Erulâçõêá Pcr 6 ê PôsE sclipL 3

Prôtô.ô1ô TcPlIP
Conêxôês ETHERNET 10/100/1000 ê

Prôc-ssàdôr de no hlnrhô 300MHz

Prorocolo TcPlrP
conêxÕê6 E?HERNE? r01100/1000 ê

Prôcessàdo! de nL nlnrho 300YH?

Plotocolo tCP/IP
I0lr00/1000 e

Prô.essádô! dê rc ninlro 30oMdz

Menóriâ hiôiha dê lcB
Scãnnê! monoclohático ê

coLorido. velocidadê dê esca.ê ento

sensivêl ào toquê de 5? polêgàdas

Mehóliâ hlnimà de 1GB
scanner nonocrorático ê

colôrido. vêlocidôdê dê esca.êâGnro de 70 rPM

sênsivêI âô tôquê dê 5? pôlêqadas
,,inüx ê Írincrôws 7?,

windows 3, vlindows 10 ê supelio!, HÀC OS X (10,6 ou
postêEio!). com frãnqlià dê 10.000 páginâs À4 por

r,ÀsER {r,ôNôcRôMÁrrcÀ) !.,Ês

rMpREssoRÀxulTrEuNcrolÀr,rÀsER (úoNocRoMÁIIcÀ),
vêlôcidâdê nlnimâ dê 43 páginàs por minulo

Cópia, DigitàIizaçào, Fôt
Bandejã de pâpel con

câpàcidadê nlnim pãrà 1.500 fôthás
Ihprêssáô ê cópia

duplêx (frênre e veEsc) àuEonérico
aceita papéís À4 ê

oflció, àlinentado! de oriqiDàis âuloFático êm uha só
pâssagêh ll,ê-sê as duas fâcês âo nêsmo tênpo), Minino
dê 50 fothas, EnulaÇões PCI 6 ê Post SctipE 3

supêrior, r.rÀc os x (10.6 ôu
dê 10.000 páginàs À4 pôr

Fa-

linux ê Hindous 7?,
IrlndôYs 8, flihdôYs I0 e
postêiiô!) , com franquiâ
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4t5812

0163?3

0163r 5

II - IT,TPRESSORÀ MULTI|UNCIOIÀ], LÀSER (MONOCROüÁTICÀ) MÊS

IMPRESSONÀUULTIEUNCIO!ÀI!ÀSER (MONOCROMÁTICÀ):
velocidade nlnimâ .te 43 páqinás pôr ninuro

cópla. Diqiràlizaçáo, Fax
Bandeja dê papel, com

capacidade FiniÉ parâ 1.500 fothàs
InPressáo ê cópiâ

duplêx (flentê e velso) àutônático
aceitá pâpé1s À4 e

Oflcio, àIi@ntador dê Õliginàis àutonático êfr uma só
pàssãgem (Lê-sê as duas fâcês áô nesro têmpo). rílniho
dê 50 folhàs. Efrulaçôês PC! 6 ê póst Script l

\2t40

12,00

119,000

319,000

3l 9, 000

3. 32 g, O0

3 , Ê2 3,00

3.424,00

3 .323, 00

Mêmórrâ mínima dê 1ôB
Scannêr nonoclonáticô e

côlo!Ído. vêlôcidade de êsca.êàhentô de ?0 IPM

sênslwel ao tÕq!ê dê 5? poleqãdàs
Linux ê Hindoís 7?,

wiídors 8, windows 10 e superior, nÀC OS X (r0.6 ou
posEerior) . Coh franquia de lC,000 página3 À4 pó.

rr - rMpREssoFÀ MULTTFlNcrotÀt !ÀsER túoNocRoMÁTrcÀ) MÊs

IMPRESSORÀUULTIFUNCIOLÀL],ASER (MONOCRÔMÁTICÀ):
vêlocidâdê hlninâ dê 43 pÁqinàs pôr hinuro

CóPia, D!g1Eál1zàÇào, Fáx
Bând€jà de papel com

capacidádê mlnima para 1,500 folhas
Ifrprêssáo ê cópia

duplêx (flentê e verso) automáEicô
acêita papéis À4 e

oflciô. al,rmêntador de orisinais âuEonárico em uma só
pà3sagêm {!ê-sê âs duas fàc.s ao nesmc tempo). Minimo
de 50 folhas, EmulaÇôes PCL 6 e Post Sclipt 3

Prótõ.ôrô T.!/IF
conêxões EfHERNET 10/r00/1000 ê

Plocessado. .tê nô hi.iho 800!íAz

Protocoro TCP/IP
Cônêxóês ETHERxET r0l100/1000 ê

Processôdo! de no nínirc 300xHz

PrÕLôcôrô TcF/IP
10/100/r000 e

Plo.êssàdo. dê nô niniho 300Müz

lrêhólia hlninê dê rcB
scãnnê! honoc!ômático e

colorido. velocidáde dê êscànêarento dê l0 1PM

sênsleel àô toquê de 5? pôfegâdàs
Li.ux e lÍandovs ??,

gr1.dors 6, Íl1n.to,s 10 e superior, !4ÀC OS X (10.6 ou
pôstêriô!)- Coh franquia dê 10.000 páginas À4 pôr

rr - rMpFsssoÂÀ Mu!ÍrErrNcrorÀr LÀsEÂ tMoNocRor,rÁTrcÀ) rGs

rrrFREssoRÀMULTTEUNCToIÀLrÀsER iMoNocRoMÁTrcÀ):
vêtocidâde nlnihâ de 4f página3 por hinutô

cópi., Digità1izÀçào, Fêx
Bándêjâ dê papêl con

câpàcidâdê nlhimâ parâ r.500 fôlhas
IhplesEÀo ê cópià

dupl€x (trênE. e wê!so) àutohálico
âcêita papéis À4 ê

oflciô/ ali@ntador <le oliglnais àuEônáticô em uma só
passaqem (rê-sê as duas facês ao he6ho tefrpo) . Mlniho
de 50 folhâs, Enulaçõê3 PcL 6 ê Post Script 3

Mênóriâ mihimá de lGB
s.ãnnêr Fônôclomátiêô ê

colo.ado. vêtocidade dê escànêarento dê 70 IPM

sensível ao toquê de 5? pôlêgadàs
linux ê Windows 7?,

íindoss 8, flindoqs I0 ê supêlior, ltÀC OS X {10,6 ou
posrerioú). cor rranqria dê 10,000 pásinas À4 por

rr - rMpREssoRÀ MulTrruNcrorÀr, LÀSER (raoNocRor,íÁT1cÀ) lrês
IrrPREssoRÀMU1TIFUNCIoTÀLLÀSER (r,roNocRoMÁTrcÀ):
veloêidadê nlniM de 43 páginàs por hinurô

cóprà, Digiralizaçáo, Fàr
Bàndêjâ dê papêl côh

càpãcidàde mlniM pà!à 1.500 folha3
Impressáo e cópiê

duplêx (flenLê e vêrsó) autoôáEico
acêità pàpéis À4 ê

oflciÕ, álimêntado! de oliginãis automáEico em uná só
pâBeâgêr (r,é-3ê as duás facês ãô reshô rêhpô) - ulnihô
dê 50 forhas, EnulàÇôes PCI 6 e PosE s.r1pE 3

E-
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Prôtôcô1ô TCP/rP
coDexóes ITHÊRNET r0l100/1000 ê

P.ôcêssador dê no hlnino SooMHZ

tlemólia hlni@ de 1GB
S.a.ner monocromáErcô ê

cotoridô. vê1ocidáde dê êscanêâmênto dê l0 IpM

senslvet ào toque de 5? polegadàs
l,r.ux ê Hindôeá 7?,

wiôdors 3, Nindôus 10 e supêr1or, t"tÀc os x (10,6 ou
posrêrior). cóh frànquià dê r0.000 páqinás À4 pôr

II . IMPRESSORÀ MULTIFUNCIOI.ÀI IÀSER (MONOCROT'ÁTICÀ) MÊS
IMPRESSORÀI4Í]ITIEUNCIOIÀII,ÀSEÀ (MONOCROUÁÍICÀ):
vêlocidadê ninima de 43 páqinãs por hlnuto

Cópia, DiqrtàtizãÇÀo, Fâx
Bandêjâ dê papel coh

cêpacidade h1nInà pà!á 1,500 folhàs
IhPrêssào e cóPia

duplêx (frênte € verso) àutonático
á.êitá papéis À4 ê

ofÍclo, alinêntádo! dê oriqrnàis ãurorúEico êm una só
pàssàgeh (Lê-sê às duás fàces áo nêsmo tenpo), iJl.ino
de 50 folhâs, EnuláÇôes PcL 6 e Post scrlpE 3

Prorocofo ICP/IP
ConexÕes ETHERNET r0l100/1000 e

Prôêêssâdôr dê 
^ó 

hinihô 300HHz

MêmólIá nlnimê dê 1CB
Scan.êr honocronátaco e

côroridó. vê10cldâde .rê escànêàhento dê l0 IPM

sênstvel 60 Eoque de 5? pÕlesadôs
linuÍ e Hindous 7?,

fli.dors 8, ÍJindous l0 ê supêlior, MÀC os X (10,6 ou
pôsteriôr). coh flanquia dê 10.000 Páginas À4 por

rr - mpREssoFÀ MU!?rFUNcroLÀ! LÀSER (HoNocRouÁTrcÀ) lGs

rMpRESsoRÀMUlTrFUNcroLÀL!ÀsER (MoNocRoMÁTÍcÀ),
vêlocrdãdê h1nlha dê 43 páglnas pôr minutó

cópià, Diqitàlizàçáo, Fax
Bandejê de pâpêt coF

capacldadê mi.Íha para r,500 folhas
Ihpless:lo ê cópià

dupl€x (f!enEê ê wêrso) automáticô
aceita pâpérs À4 ê

oflci,ô, ôliEnEador de orrginâis âutômático eh lma só
pà3sàqêm (Iê-se às duàs fÀcês àô mêsmo lenpo) , t41.iho
dê 50 fôlhas. ÊruláÇóês PC]- 6 ê PosE ScripE 3

Protocôro TcPlrP
10 / 100 /1000 ê

Processado! dê nô ninihô 300ufl2

Mêmória mlnimà dê lGB
S.annê! nonocroháE1co ê

co1ôrido, Vêlocrdade dê êscaneaÉnEo dê l0 IPM

se.slvêI ao tôquê dê 5? polêgadás
rinux ê tÍindors l?,

ffi.doss A, Windôvs 10 ê supêrj,oE, MÀC OS X 110,6 ou
posEêrio!). com tEênqula de 10.000 páginàs À4 por

ri - rMpREssoRÀ MUl,TrFUNcrotÀt r,ÀsER (MoNocRo!,ÁT1cÀ) MÊs

rMpREasóaÀuurrrFuNcrol-ÀLr,ÀsER tMoNocRoMáTIcÀ):
Vêtocrdàdê niniD dê 43 páginas por mrnuEo

cópiâ, Digità1izàÇãô, Eàr
Bándêjà dê pàp.1 coh

càp.crdàd. ninimà pàrà r,500 folhàs
Ihp!êssão ê côprà

duplêx (f!ênte ê verso) auEomáEico
êcelra papéis À4 e

oflci,o, alirentador de o.iginâi3 àutohático ên una só
passaqêm (Lê-se ãs duas fácês Ão mêsho lenpo), Mlnimo
dê 50 fothàs, EmulaÇôes PC! 6 e PosE Script 3

PrÕtôcô1o TcPlIP
cônêrÕê3 ETHERNET 10l100/1000 ê

dê nô mlnirc 300rHz

aL6A71

016373

t2,ao

t2, oo

319,000

319 | 000

3,323,00

3-320,00

3.323,00

Ilehória hlniM dê 1GB
scannêr monocronáEico e

cololido, velocidade de escanea@ntô

se.3ivêl âô tôquê de 5? pôlegâdâs
Linux ê flindor! ??,

t{indors S, windors 10 ê 3upêriôr,
pôstêriôr) . côh frânquià de 10,000

l.rÀc oS x (10.6 oü
páqinàs À4 po!

(HONOCROMÁTICÀ) MÊS

Fb-
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rMpREssoRÀMulTrE-rJNcro!Àl,LÀSER {MoNocRot{ÁTrcÀ)l
vêlôcidadê hinimà de 43 páginás por nlíuco

cópia, DigiEalizàÇáo, Eâx
Bandejá dê papêI con

capacidade nlninà pã!à 1,500 fôthás
Ihprêssáo e cóPia

duplex ífr.nEe e wêrso) âutonático
àcêita papéis À4 ê

Oflcio, al1rentádo! de orrgrnêis àutoháErco êm urà só
pâssagên (lê-se as duas facês ao nesho Eêmpô). Mlninó
dê 50 fô1has. EnulaÇÕês PcL 6 ê Post script :

Prôtô.ÕIô TcPlr P
10/10o/100o ê

P!ôcessado! dê nô íinihô 800Mnz

016331

016832

0168 S 3

Mefrór.|a fr1niÉ dê lGB
Scabner monôclotoáticô ê

côtolldo- vê1ocidâde dê êscànêànenEÕ de ,0 lPM

sênslvê] áo toquê dê 5? polegadas
LinDx e Í{indows l?,

vrindoEs 3r windoEs 10 ê supêrior, uÀC os x (10.6 ôu
pôstêlior) . côn f!ánquià de 10,000 páginâs À4 po!

rir - rMpREssoÂÀ MUlTrEUNcroLÀL LÀsÊR (uoNocRoMÁTrcÀ MÊs
) r velocicladê hl^ima dê 33
tMlREssoRÀMUr,TrErrNcroLÀr,IÀSER (MoNocRoÀrÁTrcÀ):
Vêlôcidàdê minimà dé 3A páginas por hinutô

Cópi., DigiEãtizêÇão, Eax
Baôdejà cte papel côn

c.pacidà.rê hi.ihà pàrÀ 1000 fothas

ihpressão de 1200 x 1200 DPI
Inpressâô f!€nte e verso

acêiEa papéis À4 ê oflcio, alihêntàdor de
orrqinãrs, mlnrFo 50 folhas no alimenEador de
oriqinais, EmutaÇÕês PcL 6 ê Pôsi ScrrpL l

cohêxÕês ETHERNET 10/100/1000 e vlirêless IÁN

PEocêssàdo! dê no Flnlno 300Hsz
xemória iinrnà de

scânner honoclomáticÕ ê cotolido. velocidade dê
de 100 lPH

AlirênEado! dê dôcumenEos
ôutomático duplêx de únicà passaqên

?ê1â sênsÍvêl aô toque de 5?

tÍrndors ??, tÍtndors 8, Hindola 10 ê
supêrlor, rrÀc os x (10 ôu pôsterior) , con franqula de
5.000 páginàs À4 pôr êquipàrento,
IlI - IHPESSoRÀ MD!TIEUNC]o!À1 ]ÀsER IT,oNoCRoT,ÁTIcÀ }€s
,: vêlôcidáde nlninà de I
rMpREssoRÀuur,TrEuNcrorÁr LÀSER iMoNocRoMÁTrcÀ):
vêIocidâde h1ôinâ dê 3A pági.âs por FrnuEo

cópiâ, DigitãfizâÇão, Êâx
Bándêjà dê papêI com

càpàcidÀdê hínim. pàra 1000 folhâs

rmpressào dê 1200 x 1200 DPr
Ihp.ê6sáo f!ên!ê ê vêrsô

aceiEâ pàpéis À4 e oflciô, ãlihêntàdor de
oriqinàis, níniho 5c folhàs ôô àlimentador dê
origrnais, EmulaÇÕes PcL 6 e Post script 3

co.êxôês ETHERNET 10/100/1000 e Ílirêfes5 rÀN

Procêssado! de .o mlnihô 300MHz
Mênória hi.iFá dê

Scânnê! hohoclomático e cololido. velocidadê dê
de 100 IPM

Àtin€nrado! de dccúenros
àuEomático duPlex de única pâssaqêh

Tê1â sên31vê1 âô toquê dê 5?

Ílindo{s ??, trindors 8. t{indous 10 ê
supêrlôr, MÀc os x (10 ou posterior). côft rránqula dé
5.C00 págrôas À4 por êquipàrento.
rrr - iMÉREssoRÀ MULrrFrrNaroLÀ! lÀsEÂ o4oNocRoMÁTrcÀ MÊs
) : velôcidade hlniha dê
IMPÀESSORÀMUI?IFUIICIOLÀLLÀSER (MONOCÀOUÁIICÀ):
vêIocldade hlnima de 3A páqinàs pôr hinuto

Cóprà, DigrtalrzaÇão, Fax
Bá^dêjà dê pâpêl coh

c.pêcidãde mlninã pâra 1000 fôrhâs

imp!êssão de 1200 x 1200 DPI

72.O4

12, O0

72,04

300,000

300,000

3,600, o0

Fa-
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IhPrêssàô frênEê ê vêrsô

aceirô papéis À4 e Oftcio, afimênrado! deÕrisináls, nÍninô 50 folhas no alineôtádo!ôrigi.a1s, Emutâçõé5 PCL 6 ê PosE Script 3

côhêxóês ETIIERNET 10/100/1000 e rlilelêss I,Àx

Procêssador dê nô mínimo 300HH2
rrenórIa mlnimà .tê

lGB
scàhner honocrohálicc ê colorido. vêlocrdadê dê

dê 100 IPi,
À1ihe.tàdo! de docuhêntôs

autonático duplex dê únicá pàssàgêh

Têlà sênsivel ao roquê de 5?

Hindôss ??, I{indoss 8, Nindoks 10 ê
supêrior. MÀc Os X (10 ou Posterio.). Coô franqulà de
5-000 páqinas À4 por equipàme.to-
1rr - rMpREssoRÀ MulrrnrNarorÀr rÁsER (MoNocRoMÁrrcÀ MÊs
): velocidadê ninimà d
IMPRESSoÂÀMUL?1EUNCÍO!ÀI,LÀsEÂ (À,ONOCRoMÁTICÀ)I
vêlocidàde minimá dê 33 páqinàs pôr hinuto

Cóp!ã, Digitâ1izàÇáo, Eàx
Bôndela de papêt con

capacictade Dinima para 1000 folhas

imp!êssáô dê r200 x r200 DPr
Ihprêssáô frêntê e vêrso

ácêirê p.péis À4 e oftclo, alihênEador de
ô.iginâle. h1^1mo 50 folhâs no âIimêntâdor de
óriginàis. Erulàcões Pcr, 6 ê Pôst sc!ipt 3

conexôês ETHERNET 10/100/1000 é Wi.êless IÀN

Plocêssador dê no hinino 8OoME2
Mem6iia hlnima dê

lGB
scânner hôhôcrônáricc ê côlorrdo, vêlocrdadê dê

dê 100 IPM
Àlimentador de docueôEos

aulonáLico duple! de única pàss.sen

Têlã sensivef ao toquê dê 5?

iÍihdors l?, fli.doss 3, lindôí6 10 ê
superro!, lrÀc OS x (10 ôu FlostêEio!). com f!ànquiã de
5.000 páginás À4 por eqrlpahênto-rrr - rMPREssoÀÀ tÀsÊR (uoNocRoúÁTrcÀ t6s
): vêtocidàdê FlniÊ
rMpREssoRÀuulTrFuNcro!À!LÀSER (MoNocRoMÁTrcÀ):
vêlocidáde hiniha dê 38 páqinas por rinuEo

cópia, Dlgita1i2aÇào, Fax
Bândêjà dê papel côh

capacidade mlôimâ parà 1000 fô1hâs

iFplessão dê 1200 x 1200 DPl
Ifrprêssãô frênLê ê vêrsô

à.êiEa pÀpéis À4 e Oftciô, ô1imênEàdo! dê
o.igtnais, nínlmo 50 forhas no allnêôtadôr dê
ôriginâis. EnuIàcóês pcr, 6 ê Pôst s.ript 3

conexõe3 ElflERNET 10/100/1000 e Hirêless LÀN

P!ôcêssâdôr dê nô hininô 300MHz
Mênóriâ minihã dê

1GB
Scanner monocrorÉtico . colorido, velocidàde de

êscahêafr.hto d. 100 IPU
ÀIimêÀtàdôr dê dôcunênEôs

àutonáticô duplêx dê úbicã pãsEàgên

TeIa senstwel ao Eoque de 5?

Iíindo{s ??. tlihdôws 3, tlindors 10 e
supelior, l"lÀc OS X (10 ou posterior), Com franquia de
5.000 pásiías À{ por equipúenEo-
rrt - rMpRxssoRÀ MUlTrEUNcrorÀ! r,ÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ !És
) : VêIôêidàdê nlnin
rMpREssoRÀMoLTrFUNcroLÀ!!ÀsER tMoNocRoúTrcÀ):
veroôidadê mj.nrma dê 3a págrnas pôr ninutô

cóptâ, DlgitalizaÇáo, Eax
Bàbdejá de papêt côm

capàcidàdê hínihà pàrá 1000 rolhàs

ihprêssào de 1200 x 1200 DPI
lmpressáo r!ênEê ê vêrso

acêitâ pÀpéis À4 e ofÍciô, àIimênEàdo! dê
origrnai3, nlnimo s0 aolhas no alihenEador de
oriqinâis. Ehulacões PcL 6 e Pôst scripr 3

0163 35

72t00

12,00

\2,OO

300,000

100,000

3 _ 600,00

3 - 600,00

Fh-
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conêxóes ETHERNET 10/100/1000 ê wirêIess t_ÀN

0168 B7

01608 s

Processàdoi de no mlnimô 300xs2
lrenória nlniÉ de

1GB
Scànnêr mônocronático ê côlôlido, Velocldade dê

de 100 IPM
ÀIlnênràdo! de dacunênEos

auEoráticô dxplex de únicê pâssageh

TêIô sensivel ao roque de 5?

,llndoYs ??, erihdows 8, l{lndo{s r0 e
supêrior, l.tAc Os X (10 ou postêrior). Com f.anquia de
5.000 páqinÀs À4 por êquipanenco.
rrr - rMpREssoÂÀ MurTrluNcrotÀ1, I,ÀSER (MoNocRoi,,ÁTrcÀ tds
) : vêlocidadê mrni
rMpREssoRÀt{ulTrEUNcroLÀLlÀsER (MoNocRoMÁTrcÀ),
Veloêidadê ninrmà de 3a páginâs pôr hinuto

cópia, DlgitalIzaÇão. Fàx
Bandela de pápet con

capacldá.lê nlnlna pãla 1000 folhas

inPrêssáo dê 1200 x 1200 DPr
Impressáo flentê ê versô

aceica papéis À4 ê Oflcio, aliíentador de
ôriginàis, minrmô 50 folhas nô àlrmênEàdor de
ôriqinàis. Emutãcóê3 PC! 6 ê PosE S.ript 3

TCP/IP
conêxôes ETHERNET 10/100/1000 e rlirêIêss rÀN

t2,0a

12,o0

12,00

t00,000

300,000

300,000

3. 600, 00

3.600, o0

3. 600, 00

Procêssâdôr de nô rLnihô 300MHz
Mêrólià niniÉ dê

1GB
Scanner nônocromártcó ê côfôlidô. Velocidadê de

dê 100 IPH
ÀlihenLador de dôcun.nEos

âdtomálicó dxplex dê únicà passàgêF

TêIà sênsivel âô toque de 5?

Írindoes 7?, Windows 3, tllndoes 10 ê
supêtio!, HÀC OS x (10 ou posEê.io!). Coh f!ônquia de
5,000 páginas À4 por êquipàrento.
rrr - rHpRESsoBÀ MULTTEUNCToLÀ! IÀ§ER (MoNocRoúTrcÀ !4Ês
l: vê1ocidôde n1^
rMpÂ.EssoRÀr.rur,TrElrNcrol-ÀL LÀSER (MoNocRoMÁ1rcÀt:
Velo.idadê ninrna dê 33 páginâs po! minutô

cópià, Digitalizaçáo, Faa
Sàndêlà dê papel côh

capácidadê niniha pâla 1000 fothas

iRprêssáô dê 1200 x 1200 DPr
Implessào flenle e vêrsô

aceila papéis À{ e oficio, alinentador de
ôriginàis, nininô 50 folhâs no âlihêntâdôr dê
ôriginâis. EmulàÇõês PcL 6 ê Pôst scEip! 3

Conêkõês ETHERNET 10/100/I000 e wirêIess LÀN

Procêssador de no hlnino 300HHz
Mêmólia nlnina dê

IGB
Scô.ner honoclonÉElco . colorido. velocidâdê dê

de r00 IPU
ÀIinentàdo! de docuhêntos

âurômáriêô duplêx dê únicâ pâssâqên

TêIa senslvêI ao toquê de 5?

Hindôqs 7?, ,indôus 3, Ittndôes 10 ê
supêriôr, üÀc os x (10 ou postêrior). con frángura dê
5.000 páginàs À4 pôr êquipâmê.tô,

): vêIocidade m1
rMpREssoFÀMUtrrEUNcroIÀ!LÀSER iMoNocRoúTrcÀ):
ve1ôcidade nini(a de 38 pásinas por ninulo

cóprà, Digità1izàçãô/ Fàx
BandêJà dê papel con

caPôcidadê mínlna pôra 1000 folhas

ihpressão dê 1200 x 1200 DPr
Inp!êssàô frênte ê wêrso

âcêitâ pàpéiB À4 ê oflciô, alihêncâdôr dê
oriqt.ais, (íniho 50 folhas no alinenEãdor de
ôriqinâi3. EhulaÇoes Pcr 6 e Post scripr 3

CÔNêXÕêS ETHERNET r0lr00/1000 e Íri!eLêss !ÀN

Fb-

Plocessêdor de ho
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PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopeg

016391

016392

tíêmórrâ hinimá de
1GB
Scánnê! hônôcrofráEico ê colorldo, vêIocidàdê de

de 100 IPM
ÀIl@ntâdo! de dccumenrôE

artonáLrco duplex de únrcá pàsségen

Tela sênslvêl âo Eoquê dê 5?

wlndoís ??. windoks 3, l,íindôçs r0 e
superior, MÀC oS x (!0 ou posEêriôr). côm frahquia de
5.000 páginàs À4 pôr êquipanêhro,
rrr - rMpREssoRÀ HUlTrEuNcroLÀr rÀsER (úoNocRoMÁTrcÀ MÊs

rMpRÊssoRÀuulTrpuNcro!ÀtLASEÀ (ÀroNocRoHÁTrcÀ)r
vêl,ocidàdê hlniha de 38 páginàs po! ninuro

Cópià, Diqitàtizaçãô. Fàx
Ban.têjá de papel con

capacrdâdê minimâ pàrâ 1000 fôlhas

lnpressào dê 1200 x 1200 DPI
Impressáo frêntê ê vê!sô

aceÍEa pápéis À4 ê ofí.iô, àlinêntádô! dê
ôriqlnais, nlnino 50 rolhás no àlinêntàdor dê
origlíais, Efrulàçôes PC! 6 e PosL ScElpt l

conêrões ETHERNET 10/100/1000 e I/lirelêss IÀN

Prôcêssadôt dê no m1nlho Soousz
Menóriâ hlnimá de

Scànne! nonoclomáticô ê colorido, vetocrdâde de
dê I00 I P!,

Àllnêntádôr .re dócuhêntoe
âutônático duFlêx dê única passagem

TêIê 6ênslvel ao toqle de 5?

,i.do{s '??, Irindô,s 3, Hindo*s 10 ê
supêliôr. rrÀc os x (10 ou postêrror). coF franqulà de
5-000 páginàs À4 pôr êquipàmênto.
1Ír - IMpREssoFÀ MUlTrFUNcroIÀ! LÀSER o,toNocRoúTrcÀ r,És

ryppEssoFÀMULItFUNcIoLÀrLÀsEp (MoNocForíJiTrcÀ,,
velocidadê mloima de 33 pás1nas por minuto

cópià, Diqitá1izôçáô, Eax
Bandejà de pâpel com

capôcidadê hinimâ para 1000 folhàs

rmprêssào de 1200 x 1200 DPI
Inpressào flente e werso

acêlra papéis À4 e oflcÍo, aliÀentador dê
originais, hlnaúo 50 tô1àãs ôo à1ihênEadôr dê
origtnâiE. EhutaÇôês PcL 6 ê PôsE script 3

Conêxões ETHEÂNET 10/100/1000 e Ílirefess l,ÀN

Prôcêssâdor dê no hl.imô 300üHz
Mênórià hinifrâ dê

LGB
Scanner monocroná!1co ê co1óridô. vê1ôcidâdê dê

dê 100 rPH
Àlihêntado! dê documêntos

áuLôdáEicô dupl,êx dê única pássagêm

Tê1à senslvêl ao loquê de 5?

Iihdors 7?, Hindôrs 3, Hindows 10 e
supê!ro!, lrÀC OS X {10 ou Postelior). Com franquiã dê
5-000 páqinás À4 po! equipâoêôrô.

lMpREssoFÀMul-1rtuNcrotÀrrÀsER (MoNocRoüÁTrcÀ):
velôcldâdê hlnlmâ dê 3S páqin.s por minuEo

cópia, Diqicalizaçáô, Fax
Bândêjô de papel côh

capàêidadê rinihà pàra 1000 folhas

i(p!êssáo dê 1200 i 1200 DPr
Imprêssãô f!êntê ê vêrso

êcêltô papéis À4 e Oflcio, ãlihentador de
oriqlnàis, mlnimo 50 fôlhás no âIihênEádôr dê
ôrigtnãas, EmuràÇôês PCL 6 ê Pôst script 3

10/100/1000 ê Írir€tesá IÀN

r2,00

12,00

t2,40

300. ooo

300,000

3.600,00

3.600,00

Procêssàdo! de no nlnimo 800MHz
Menória (ínima dê

Scànner honoclomáEico e colo!]do
de r00 IPM

Àl ImênLado! dê docune.tôs

Fh-
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Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo lurôHp oos LopEs

Prêfeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopos

016903

016909

016 910

215,00O

2?5,000

215,AOA

215,OOA

3,100, 00

3.300,00

áuEomAtico duprêr dê únicã psssósêm

Têlà senslwel ao tôquê de 5,

Windoss 7?, {indô{s 8, Windols t0 e
supêrior, MAC OS X rI0 oL pôsLelio!,. Côr Í,arqurc dê
5,000 páqinàs A4 por êquipàn;nro,
Iv - ESCÀNEÀ DE MEsÀ PÂOFISSIONÀI: Tipo Scannê! dê í rÉS
êsâ côm ãtlhêntâdór de fofhà
EscÀNER DE MESÀ PRoPISSIoNAI: Tipo ScànDê! de mêsá com
ãlimêntàdor de folhàs

ÀêEoluÇáo ópEica 600 x 600
DPI
velocidàde de têiturár À4. Escàlà de Cinza e

colô!idô 60ppfr a r2oiph, cápêcidade do alihêntador 6C

corleÇáo de dêsvio côr!êÇãô de co!
tri-dimensional, êliminacão de cô! (RGB). uêthorúenEô
dê co! (RGB), ColrêÇào dê sombla
dêtêcçáô autônática

Môdo ig.o!àr pági.a eh brâÀeo

definrçàô dê árêà dê digitàIizàÇáô. ElihihàÇão dê cor,
ewitár sàng!àdô/!ênovê! fundô, suávizâçáô dê fundô,
rcdo d€ adiÇào de mãrgêh pleEà

DeE€cçào àuronúrica do
túanho de pásinà

Espessura 2?- 2099/m2m Ílindows l,
Hindows 3, wi^dovs 10 ou slperioÍ.
Iv - ÊscÀNER DE tlEsÀ PROFISSIoNÀL: Tipo scânner dê m rds
êsà .om àlinêntâdôr dê fôlh
EscÀNER DE MEsÀ PRoFTSSToNÀL: Tipô scanner dê hesã com
alÍn€nEêdo! dê folhâs

ResoluÇào ÔpErca 600 x 600

vêlôcidàde dê Leiturár À4r Escàtà de cinzá ê
cololido 60ppn à 120ipo. càpácidadê do àIinênEádo! 60

co.reÇáo de dêsvio correÇáo de cor
tri-dirensionâI, elininaçãô de cor (RGB). !rê1hôraênto
dê cor IRGS), colreçáo dê sombrà
det.cÇào ôuEomáE!ca

tíôdó ignô!ár páginá ên bráhco

definrÇàô dê árêà dê digitÀlrzação. ElimrnaÇào de cor,
evitâr sangràdô/lehover fundo, suâvizàçáo de fundô,
nodo dê adiÇão dê mâlqêh prêta

DêEecçào ôutsoháricã do
canánho de págana

Espêssurã 2? 209slm2n t{indoEs r,
fli.dors 3, tlindovs 10 ou supelior.
IV - ESCÀNER DE UEsÀ PRoFISSIONÀL: lipô scànnêr dê m üÊs
êsa .om àlimêntàdor dê fô1
ESCÀNER DÊ tíEsÀ ripô Scánnêr dê hesà €om
âIarenEâdoE dê folhas

RêsoluÇáo Ópt1câ 600 x 600

veloci.dade de Leiturái À4, Escalá dê Cinzà ê
côloridô 60pph á r20ip6, côpacidadê dô afinentado. 60

colleção de dêsvió dê co!
Eri-dirensionar, êlininàção de cor (RGB). MethordenEo
dê cor (RGB), Côlreção dê sombrê
dêtêcçào àuEomáEicâ

Modo agnorar págrna en bEa.co

dêfiniÇào dê á!êà dê digitâlizaçáo. Elihinação dê co!,
evitàr sàngràdo/!ênovêr fundo, suàwizàçáo dê rundo,
hôdo de adtÇào dê Érqêh p.êtà

Det€cÇào àuLomáticá do
Eananho dê pásina

Espêssu.ô 2?- 209qln2m HindôBs 7,
fllndoss a, flrndors 10 ou supêrro!,
lv - ESCÀNER DE ltESÀ PROEISSIONÀI: TiPo Scãnner de m rds
êsa côm álinêntadôr dé fô
escÀ.I.lER DE MEsÀ PRoFISSIoNÀLr Tipó Scánnêr dê h.sà coh
àlrnêntãdô! dê folhãs

t2, oo

12. oo

12, oo

).2, OO

Rêsoluçáo Ópticà 600 x 600

cololido 6Oppn a 120iph, cápácidade do alinenLado! 60

cor!êÇáô <le desvic côr!êÇáô de cor
tri-dirensionàl, êIininàção d. co! IRGB). Melhoramênco
de cor (RGB)r CorleÇào de sombla

detecÇão ôutomática

Modo ignoràr página êh b!ánco

definiÇáo dê á.êa dê dlgitalizaçào. Elihinaçào de cor,
êvi!ôr sangràdo/!êmover fundo, suàvizôÇáô dê fundo,
modo dê àdiÇãô dê hàlgem p!êtá

Dêtêcção àutomáticà do
Leanhô de páqina

Espêssu.à 2l- 209qlh2n fiindous 7,
t{indôus 3, flrndors 1,0 ou supêrlo!.
Iv - ESCÀNEÂ DE MESÀ PROETSSTONÀr,: Tipô Scànhê! dê r MÊS
êsa coh allmenEãdor dê f

Fk,_

015911

Pf,EFETÍURA MUN'OPAL OE SA,,ÍO ANft),ÚIO DOS LOPES

275,000 3 .3 00, 00
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNICIPAL DE sANTo auTôIiIIo Dos LoPEs

Prefeitura Munlcipal do Sento Antônio dos Lopes

ESCÀ.lrxR DE MlSÀ PROFISSIONÀLr Tipô Sca.nêr dê hesâ côh
á1irenladôr dê folhas

Rêso1uçáo Óptica 600 x 600
DPI
VeLocidadê de Leiturar À4, Escala de Cinza e

cololido 60ppn a 120ipn, capàcidade do âIiEenrãdor 60

CotreÇào dê desviô co.EeÇào dê cô!
tri-dihêhsionã1, êlininaçãô de co. tRGB) . Methormêntô
dê côr IRGB), Cor!êÇão dê sômb!â
detêcçáo automáEicà

Mo<to igôorã! páqinà ên bràncô

deftniÇáô dê árêa dê digiEalizàÇãô. EIimináÇãô dê cor,
êwitàr sanq!âdô/rehovêr fundo. suáwizaÇào de fundô,
modô d€ àdiÇão de hargen PleEa

DêtêcÇào autoháticâ dô
tãná.ho de páqina

Espessu!â 2?- 209Elm2m indors ?,
trindóxs 8, wih.lors 10 ou suFe.1or,
Iv - ESCÀNER DE MESÀ PROFISSIONÀLr Tlpo S.annêr de h MÊS
esa coh alihentado! de

alinê.!ador dê folhas
ResôIüÇáô Óptica 600 x 600

016 912

o r 6913

016914

016 915

t2,ao

t2t00

t2,00

t2t0a

215.0O0

275,000

2',15tAOA

3 .300, 00

3.300,00

J .300, 00

3.300, 00

Leiturar À4, Escàlà de Cinzà e
120iph, càpacidade do alinênEador 60

côrrêçáô de dêswiô côrrêÇáô dê côr
tri-dinênsionáI, êlihinação dê cor (RGB). Melho!àmênco
de co! (RGB). CorrêçÃo de somb!à

detêcÇào auLonáEi.à

Modo lgno!ôr páqlna eh brancô

definiçâo de área de digitalizaçáo. ElininàÇáô dê co!,
eviEar sângrado/.enôver fundo, suavizàÇáô de fundo,
modo de adiçào de @rqêm prêla

DêEecção âutonática dô
t ànho dê páqiná

Espêssula 2?- 2099/n2m Windo*s ?,
elndoÍs 8. Hindórs 10 ou supellor.
rv - EscÀNER DE IíEsÀ PRoFrsaroNÀL: ripô scannêr dê F Mts
esà êôF áIimêntàdó! d
ÉSCÀIER DE MESÀ PROFISSIONÀI-: rrpo Sca.nêr
ari6eÀtadôr de !o1hàs

RêsôluÇáo Ôprica 600 x 600
DPI
vêIocidádê ctê LêiEular À4, Escalâ de Cinzá e

colorido 60ppr a 120apm, capacldade dô alrnêntàdôi 60

Corrêçào dê dêsviô côrrêÇão dê cor
tri-dinênsIonàI, elimrnàçáo dê cor (RGB). MêIhoranenEo
dê êor (RGB), Côr!êÇão dê sômbla
detêcção autohácicâ

lrodo ig^ora. páqrnà eft bra.cô

definiçáo de árêa dê digitalizàção. ElininaÇào de cor,
ewirar sânqrado/!êhower fuôdo, slavi2açáô dê fundo,
modo de adiçáo dê màlqêm p!êtâ

DetêcÇào àutonática do
tânà.ho dê páginà

ÊspêssDrà 27- 2099/m2h trindoss ?,
ffindôos 8, Windous 10 ou supêliôr.
!v - ESCÀNER DE MESÀ PROEISSIONÀL: Tipô scannêr de h MÊs
esô con ôIirentado!
EscÀxER DE r.rEsÀ PRoFrssroNÀr: Tipô sca.nêr dê mesã con
alirêntâdôr de folhâs

Rêsoluçào Ôpticà 600 X 600
DPI
velocidade ct. Leirurar À4. Escala de cinzâ e

cólôridô 60ppfr à 120iph, câpàcidadê dô alrmenEado! 60

colrêÇàô dê dêswio corrêÇáô de cot
Eri-dinênsionã1, êllrinaÇào de cÕr IRGB). MeIhôrànêntô
de cor (RGB). Co.r.Çào dê sombrá

dêtêcÇão autoháticà

Modo lgnorar página eF b!áôco

dêfinição dê árêa dê digitãlizàÇàô. EliminaÇào de cor,
evita! sanslado/!êmower rundo, suawizaÇâo d€ fu.do,
modo de adiçào de márqen ptetô

Dêrêcçàô autoháticâ dô
tâhàhhô dê págj.nâ

Espessurâ 27- 2099/h2h 9rindóHs 7,
Hindôís 3, windoes I0 ou superror-

DE MEsÀ PRoEIssroNÀl: Tipo scánne! dê n l6s
êsà.oh àlirenEádo
ESCÀNER DE xlsÀ PROEISSIONÀI: Tipo Scanner dê nêsà côh
alinêntâdôr dê folhàg

Rêsoluçáo ópEicà 600 x 600
DPI
vêIocidade dê !êiturà' À4, Escalà dê Crnza ê

ôolôrido 60ppm á 12Oipm, câpâcidadê dô âlimê.tàdor 60

CorleÇào de colreçáo de cor
tri-dÍrensiônaI, êlininaçào dê cor (RGB), laelhoramento

FL-
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Estado do Maranhão
GOvERNo MUNIcIPAL DE sANTo ANTÔNp Dos LoPEs

Pr€íeitura i,lunicipal dê Santo Antônio dos Lopog

de êo! (RGB), CorrêÇào dê softlcrâ
dêtêcÇão auEomáEica

Modô igno!âr páqinâ em brânco

defi.iÇào dê áreà de digiEalizaçàô. ÊliminaÇão de cor,
êvitar sangrado/!êmover fundor suavizàçãô de fundo,
hôdô dê adiÇào dê hâlgên p.erâ

DêtêcÇão auEomáEicâ dô
tmânho dê páqinà

Espessura 2?- 209qlm2n t{indoes '7r

tÍindoH6 8, Írinctôís 10 oü supêrior.
rv - EscÀNER DE MEsÀ PRoFrssroNÀ!: Tipo scanner dê m MÊs
êsa côh alibentád
ESCÀNER DE MESÀ PRoFISSIoNÀI: Tipô Scanne! de nêsâ con
àlinentador dê folhas

Reso1uçáo óptica 600 x 600

vêl0cidade de Lêirurar À4, Escala dê crnza ê
cololidô 60ppn à l2oipn, câpacidâdê dô arinenEado! 60

cô!!êÇáo dê desvio colreÇáo dê côr
tri-dimeh6iônáI, €limihâÇào de cor IRGB). M€lho.ame.to
dê côr (RGB). CorrêÇáô dê sôhb!â

dêtêcÇáo àuEônáticâ

Modo ignolar páginà em branco

dêfiniçãô dê árêa de diqirali2açáô- Elininacáô de cô.,
eviEâ! sângrado/rêmover fu^rtô, suâvizàçáô dê fundô,
nodo de àdiÇáô dê nàrgêm prêla

DelêcÇão autonátrcà do

2

t2,0o 275,OOO 3,300,00

393. S16, 0 0

?- 2099/m2h wlhdos6 ?,
windoes 3, lrindórs r0 ôD supêriôr

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. Este contrato fundamentase na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade CARONA, no '1693.2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçóES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e przos estabelecidas no processo
licitatório no í693.2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representáJo na

v, êxecução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administraçáo,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corÍD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontrar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos
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3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, mmpanheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação que geÍou este Contrato,
deconente do(a) CARONA de no 1693.2025.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do mntrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais ê à Dívida Ativâ da Uniáo;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado:
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes dâs categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, âo local dos trâbalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em rism a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í3. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do meÍÍDíal descritivo ou instrumento
congênere.
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3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualificação, na contrataÉo direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimênto do contrato

3.21. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÉos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no atl.'124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas altera@es.

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

v 4.'1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.1331202'l e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de amrdo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4,4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos servi@s, fixando prazo para a sua coneção,
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certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4,6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4,7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função especíÍica para a qual o trabalhador Íoi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as inÍormações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.'10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.1í. Cientificar o órgâo de rêpresentação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis

\-; quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. FiseÂli?at o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de kabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 't 1 de
Novembro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na Íormados artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorizaÇão formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informagões de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaSo do serviço;

M - Seja comprovado que o valor do contrato permanece emnomicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na pronogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condi@es iniciais de habilitação

6. DA RESCTSÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

'14.13312021, e poderá ser solicitada â qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

-. DAS rNFRAçÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

7.í. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no í4.í33, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

Il - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato:

lV - Deixar de entregar a documentação êxigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n aluÍeza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

X!! - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de '10 de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRÂTADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quândo praticádas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcêla
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7o).
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I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. í57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminishativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento prêvisto no caput e paÉgrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2O21, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados crnjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

\-/ 7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133121.
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8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 393.816,00 (trezentos e noventa e kês mil, oitocentos e
dezesseis reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nec,essários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8,5, Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou Íato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a

operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura seÉ precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÉo,
conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tiais como:

a O prazo de validade;
b A data da emissão;
c Os dados do contrato e do órgão contratante;
d O perÍodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de rêtenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo eÍro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstâÍDia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo,
não acanetando qualquer ônus para o conÍatante.

8.í0, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.'13312021 .

8.í í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizan
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitâÉo exigidas no editral;
b) identiÍicar possÍvel razão que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í2. Constatando-se a situâção de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos rêsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanlir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.'15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRÂTADA náo regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pâgamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
r-z no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impctos e contribui@es abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obriga@es iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO II'ITÔT.IIO DOS LOPES

PreÍeltura Municlpal de Santo Antônio dos Lopês

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeltos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou náo divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculâda pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença @nespondente tilo logo
seja divulgado o índice deÍinitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.

9.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Yo. oa DorAçÃo oRçAMENTÁRn

í0.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária ExercÍcio 2025 Atividade
0301.04'1220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração, Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurÍdica, ficando o saldo pêrtinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessário.

í1. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

í1,'t. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo '137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í1,2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

12. DOS CASOS OMTSSOS

í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no '14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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í3. DAS ALTERAçôES coNTRÂTUArs

í3.1. Eventuais altera@es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo âditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORÍTIALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimiros litígios quê
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §10 da Lei no 14.'133121.

11.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contrâtantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 11 dE NOVEMbTO dE2O25
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